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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 03 ao Contrato n. 52/2013, referente à locação de imóvel destinado ao
funcionamento do cartório e depósito da 6ª ZE, em Antônio Prado-RS, firmado entre o TRE-
RS e o Sr. Carlos Zulian Filho e a Sra. Nilza Ana Rech Zulian. OBJETO: Registrar a alteração
do valor contratual, ratificando-se as demais cláusulas contratuais. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa e Sra. Eliete Marin
Mazzotti. Proc. SEI n. 0002666-75.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 26-01-2022.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021

Objeto: contratação de prestação de serviços de agente de integração para disponibilização
de estudantes do curso de ensino médio, visando a à operacionalização do Programa de
Estágio do TRE-SP.

A Pregoeira do TRE torna público que o presente certame restou fracassado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2022
SILVANA SALES SCARDINI

Pregoeira do TRE-SP

DEBORA ARNS WANG
Equipe de Apoio

(SIDEC - 27/01/2022) 070018-00001-2021NE000061

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021

Objeto: Registro de preços para aquisiçaõ de material de expediente.
A Pregoeira do TRE torna público o resultado da licitação em epígrafe.

Sagraram-se vencedoras as licitants SALENAS Citens 2, 3, 4, 5 e 7 COMPREX COM 6, 8,10
e 11 MAXIM item 9, BRENDA MARTINS itens 12 e 13, MARIA CONSUELO item 15 e YS DIAS
item 16. O item1 foi deserto e o item 14 fracassado.

São Paulo, 27 de janeiro de 2022
SILVANA SALES SCARDINI

Pregoeira do TRE-SP

DEBORA ARNS WANG
Equipe de Apoio

(SIDEC - 27/01/2022) 070018-00001-2021NE000061

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Federal nº. 104/2021
Ata de Registro de Preços nº 002/22, firmada entre o Tribunal Regional Eleitoral de São
Paulo e a registrada: J BRILHANTE COMERCIAL EIRELI. Registro de preços para
fornecimento de café e materiais para copa. Pregão Eletrônico Federal nº. 104/2021. Valor
total R$8.362,80. Fundamento legal: leis nº 8.666/93 e 10.520/02. Vigência: a partir da
assinatura e duração de 1 ano. Assinatura: 25/01/2022. Assinam: Alessandro Dintof,
Secretário de Administração de Materiais, pelo TRE-SP e Jayro Ortiz Gomes de Oliveira
Filho, pela Contratada. SEI. 0036383-69.2021.6.26.8000.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
AVISO DE RESCISÃO

O Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe torna publica a rescisao do Contrato
5/2021 firmado com Techcom Tecnologia e Informatica EIRELI, CNPJ 03.399.966/0001-31,
com fundamento na clausula decima segunda do referido Contrato e no art. 78, I, II e III,
c/c o art. 79, I da Lei 8.666/1993.

Aracaju, 27 de janeiro de 2022.
RUBENS LISBOA MACIEL FILHO

Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 070027 - TRE/TO

Número do Contrato: 11/2021.
Nº Processo: 0001635-35.2021.6.27.8080.
Não se Aplica. Nº 0/. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCANTINS.
Contratado: 25.053.083/0001-08 - SECRETARIA DA EDUCACAO, JUVENTUDE E ESPO R T ES .
Objeto: Prorrogar a vigência do acordo de cooperação nº 11/2021.. Vigência: 19/05/2021
a 22/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 0,00. Data de Assinatura:
22/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/12/2021).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00039/2020 publicado no D.O de 2020-11-09, Seção 3.
Onde se lê: N° PROCESSO: 0020895-81.2020.6.27.8000. . Leia-se: N° PROCESSO:
00208.958120/2062-78.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
EDITAL Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
(TJDFT), a partir de 28 de janeiro de 2022, torna público o edital de abertura e
estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para o provimento de
112 (cento e doze) vagas para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário do
quadro de pessoal do TJDFT, de acordo com o disposto no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e

regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao
preenchimento de 88 (oitenta e oito) vagas para o cargo de Analista Judiciário e 24 (vinte
e quatro) vagas para o cargo de Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios, observado o prazo de validade deste certame, respeitando o percentual
mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para candidatos com deficiência, conforme
disposto no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018; Artigo 5º, §2º, Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015; Decreto nº 3.298, de 20 de

dezembro de 1999; Lei nº 14.126 de 22 de março de 2021; e Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e o percentual de 20% (vinte por
cento) aos candidatos que se autodeclararem negros, previsto na Lei nº 12.990, de 9 de
junho de 2014 e Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015. O concurso será executado
sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV .

1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os
termos deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente.

2. DO CONCURSO
2.1 Para todos os cargos, serão realizadas Prova Escrita Objetiva de múltipla

escolha e Prova Escrita Discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório.
2.2 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.
2.3 As provas serão realizadas no Distrito Federal.
2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares

existentes na unidade federativa elencada no subitem 2.3, a FGV se reserva o direito de
alocá-los em cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto,
qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses
candidatos.

2.5 A perícia médica dos candidatos PcD - Pessoa com Deficiência e o
procedimento de Heteroidentificação serão promovidos pela FGV e realizados em
B r a s í l i a / D F.

2.6 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em
comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de Brasília/DF.

2.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo
encaminhar e-mail para o endereço concursotjdft22@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis
após a publicação do Edital no Diário Oficial da União. Após essa data, o prazo estará
precluso.

3. DOS CARGOS
3.1 A denominação dos cargos, das áreas, os requisitos de escolaridade, o

valor da taxa de inscrição e o número de vagas para o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios (TJDFT) estão estabelecidos nas tabelas a seguir:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Requisitos de escolaridade: Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo)
Valor da taxa de inscrição: R$ 120,00
QUADRO DE VAGAS
Cargo | Especialidade | AC | PCDS | NEGROS | TOTAL DE VAGAS
Analista Judiciário | Administração | 2 | 0 | 1 | 3
Analista Judiciário | Análise de Dados | 3 | 1 | 1 | 5
Analista Judiciário | Análise de Sistemas | 3 | 1 | 1 | 5
Analista Judiciário | Área Judiciária | 27 | 2 | 7 | 36
Analista Judiciário | Arquivologia | 1 | 0 | 0 | 1
Analista Judiciário | Contabilidade | 2 | 0 | 1 | 3
Analista Judiciário | Engenharia Elétrica | 2 | 0 | 0 | 2
Analista Judiciário | Estatística | 2 | 0 | 0 | 2
Analista Judiciário | Medicina do Trabalho | 2 | 0 | 0 | 2
Analista Judiciário | Medicina (Psiquiatria) | 2 | 0 | 0 | 2
Analista Judiciário | Oficial de Justiça Avaliador Federal | 3 | 1 | 1 | 5
Analista Judiciário | Psicologia | 3 | 0 | 1 | 4
Analista Judiciário | Segurança da Informação | 3 | 1 | 1 | 5
Analista Judiciário | Serviço Social | 6 | 1 | 2 | 9
Analista Judiciário | Suporte em Tecnologia da Informação | 3 | 0 | 1 | 4
Total: 88
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Requisitos de escolaridade: Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo)
Valor da taxa de inscrição: R$ 80,00
QUADRO DE VAGAS
Cargo | Especialidade | Ampla Concorrência | Candidatos com Deficiência |

Candidatos Negros | Total de Vagas
Técnico Judiciário | Área Administrativa | 15 | 1 | 4 | 20
Técnico Judiciário | Enfermagem | 3 | 0 | 1 | 4
TotaL: 24
3.2 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão definidos no Anexo II deste

Ed i t a l .
3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura nos

cargos para o TJDFT, aos seguintes requisitos:
a) ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital,

em seus anexos e eventuais retificações;
b) Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da
Constituição Federal;

c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo

masculino;
g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s)

ou função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria
e pensão de qualquer ente da federação;

h) apresentar formulário de autorização de acesso aos dados de bens e
rendas;

i) ser considerado apto no exame de higidez física e mental, mediante
apresentação dos laudos, exames e declaração de saúde que forem exigidos;

j) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado
ou qualquer outra condenação incompatível com a função pública;

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo,
inclusive, pessoa com deficiência incompatível com as atribuições deste, conforme
apuração pelo Núcleo de Perícia Médica da FGV;

l) não registrar antecedentes criminais;
m) cumprir as determinações dos editais do concurso; e
n) apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da

posse;
3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.3 deverão

ser comprovados mediante a apresentação de documento original.
3.5 Após a posse, o servidor público do TJDFT estará submetido ao regime

jurídico previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e alterações.
3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 07

de fevereiro de 2022 a 14 de março de 2022.
4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, observando o
seguinte:

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 07 de fevereiro de
2022 até as 16h do dia 14 de março de 2022;

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida,
enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente a Guia de
Recolhimento da União (GRU), que deverá ser impressa e paga em espécie no Banco do
Brasil, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a
impressão e a guarda dos comprovantes de inscrição e de pagamento;

d) o TJDFT e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição
que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de transmissão de dados;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022012800138

138

Nº 20, sexta-feira, 28 de janeiro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de
inscrição (GRU) não seja efetuado até o dia 15 de março de 2022, primeiro dia útil
subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via
Internet;

f) após as 16h do dia 14 de março de 2022, não será mais possível acessar
o formulário de requerimento de inscrição.

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição
por meio da GRU disponibilizada pela FGV, gerada ao término do processo de
inscrição.

4.4 A GRU estará disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22 e deverá ser impressa para o pagamento
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de
inscrição.

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 07 de fevereiro
de 2022 até as 16h do dia 14 de março de 2022 poderão reimprimir, caso necessário,
a GRU, no máximo até as 16h do dia 15 de março de 2022, primeiro dia útil posterior
ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV.

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 15 de março de 2022, a
realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação da GRU
e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento
da inscrição.

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição,
comprovante de agendamento bancário.

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa
eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência
ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via
que não as especificadas neste Edital.

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências
bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento
da GRU ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite
determinado neste Edital.

4.5.5 Quando do pagamento da GRU, o candidato tem o dever de conferir
todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no
comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados
devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros no pagamento da
referida GRU não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de
pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de
inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital.

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, sendo de responsabilidade
exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

4.7 Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso
Público, desde que não haja coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo
o candidato, para tanto, realizar as inscrições para cada cargo bem como pagar as
respectivas taxas de inscrição.

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as
requeridas por via postal, fax, correio eletrônico e/ou outros meios sem ser os citados
no edital.

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros,
para outra inscrição ou para outro concurso.

4.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do candidato.

4.11 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados.

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de
seleção, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em
informações fornecidas.

4.12.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na
digitação de seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na
ficha de cadastro do concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.

4.13 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a
existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da
taxa) por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente será
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta
identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do
requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem
mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

4.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da
Administração Pública.

4.15 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas
ou quando solicitado.

4.16 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma,
solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo nas hipóteses previstas
nos subitens 6.4.2 e 7.12.

4.17 A relação provisória dos candidatos com inscrição deferida será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

4.18 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos
candidatos com inscrição deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá
observar o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação.

4.19 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto
à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas
provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos
atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando
cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser
encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca
atualmente existentes.

5. DA ISENÇÃO
5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos

amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, que estiverem inscritos no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros
de família de baixa renda, nos termos de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho
de 2007, e aos amparados pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que garante
isenção ao doador de medula mediante solicitação e comprovação conforme descrito
nesse Edital.

5.2 A isenção poderá ser solicitada no período entre as 16h do dia 07 de
fevereiro de 2022 até as 16h do dia 09 de fevereiro de 2022, horário oficial de
Brasília/DF, por meio de inscrição no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, devendo o candidato, obrigatoriamente,
indicar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único para
Programas do Governo Federal, e fazer o upload (imagem do original) dos documentos
comprobatórios de sua condição de hipossuficiência econômica:

a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da

regulamentação do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (conforme Anexo IV), legível e assinada.

5.3 Para comprovar a condição de doador de medula óssea, o candidato
deverá encaminhar os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade (frente e verso);

b) Carteirinha ou documento de doador emitida pelo órgão oficial ou por
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.

5.4 Não serão aceitos documentos encaminhados em meio diverso do
indicado no subitem 5.2, bem como aqueles entregues pessoalmente à sede da FGV .

5.5 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste Edital
por fax, correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente prevista.

5.6 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção
serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). O(A) candidato(a) que prestar
declarações falsas será excluído do processo, em qualquer fase deste Processo Seletivo,
e responderá legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato.

5.7 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos
documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício
ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da FGV .

5.8 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do
Governo Federal (ProUni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a
isenção em outros certames não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição.

5.9 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de
inscrição feita por fax ou correio eletrônico.

5.10 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a
inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a solicitação apresentada fora
do período fixado implicará eliminação automática do processo de isenção.

5.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de
inscrição será divulgado no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

5.12 É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação e
tomar ciência do seu conteúdo.

5.13 O(A) candidato(a) cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa
de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a
serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da
análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

5.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

5.15 Os(As) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos
poderão efetivar sua inscrição por meio do acesso ao endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22 e da impressão da GRU para pagamento
até o dia 15 de março de 2022.

5.16 O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem
anterior estará automaticamente excluído(a) do Concurso Público.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram

nas categorias discriminadas no Artigo 5º, §2º, Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Lei 13.146, de 6 de julho de 2015; Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;
Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018; Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021
e Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), têm
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência
seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram.

6.1.1 Do total de vagas para os cargos ficarão reservados 5% (cinco por
cento) por cargo aos candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que
apresentem laudo médico digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste edital
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos termos do § 2º
do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, combinado com o § 3º do artigo 1º do Decreto nº
9.508/2018.

6.1.2.1 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de
vagas oferecidas no processo for igual ou superior a 5 (cinco).

6.1.3 As vagas disponíveis por cargo para pessoas com deficiência estão
discriminadas no subitem 3.1 deste Edital.

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem
como anexar o atestado médico, devidamente assinado e com o respectivo número do
registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu original/colorido, em
campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 07 de fevereiro de 2022 até as 16h
do dia 14 de março de 2022, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

6.2.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG
e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

6.2.2 O laudo médico deverá conter:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a causa
da deficiência;

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado

de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início
do período de inscrição;

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências,
se for o caso;

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de
acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual.

6.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá
requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as
condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 4°,
§§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 9.508/2018.

6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência,
se aprovado no Concurso Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de
classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de
candidatos na condição de pessoas com deficiência por cargo.

6.4.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será
divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

6.4.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com
deficiência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá,
após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato
com a FGV por meio do e-mail concursotjdft22@fgv.br, para a correção da informação,
por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição, até
a data das provas.

6.5 Os candidatos classificados aprovados para os cargos do TJDFT que se
declararem pessoas com deficiência, que não forem eliminados do concurso, serão
convocados por meio de edital, que estará disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, para se submeterem à perícia médica. A
perícia ficará a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída pela FGV, nos moldes da
Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do art. 5º do Decreto nº 9.508 de 24 de
setembro de 2018, a qual verificará a condição de pessoa com deficiência ou não.

6.5.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será
realizada em Brasília/DF.

6.5.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do
candidato será avaliada na Perícia Médica.

6.6 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos
de documento de identidade original e de laudo médico em sua via original ou em cópia
autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem a perícia
médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, conforme
especificado no Decreto nº 3.298/1999 e em suas alterações, bem como com a provável
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causa da deficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os exames
complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de
pessoa com deficiência.

6.6.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será
retido pela FGV por ocasião da realização da perícia médica.

6.7 A não observância do disposto no subitem 6.6, a reprovação na perícia
médica ou o não comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos
quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.

6.7.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência
será excluído do processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil
e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.

6.8 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado
como pessoa com deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando
apenas nas listas de classificação geral por cargo/especialidade.

6.8.1 O candidato beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de
que trata o subitem 9.6.3.2, se convocado para a entrevista e não enquadrado como
pessoa com deficiência, mesmo que seja aprovado nas demais fases, será eliminado do
concurso caso não obtenha nota de corte da ampla concorrência.

6.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de
pessoas com deficiência aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais
candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao
cargo.

6.10 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser
arguida para justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos
casos de agravamentos previstos pela legislação competente.

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
7.1 Ficam reservados aos candidatos negros que autodeclarem tal condição

no momento da inscrição, na forma da Lei nº 12.990/2014 e das Resoluções do CNJ, 20%
(vinte por cento) das vagas totais, na forma distribuída nas tabelas 1 e 2 do item 3.1
deste Edital, e daquelas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso público.

7.2 Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros,
resultar número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número
inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro
imediatamente inferior.

7.3 Para concorrer às vagas para candidatos negros, o candidato deverá
manifestar, no formulário de inscrição, o desejo de participar do certame nessa condição,
observado o período de inscrição disposto no subitem 4.2.

7.4 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras
gerais estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas.

7.5 A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

7.6 A autodeclaração terá validade somente para o Concurso Público aberto,
não podendo ser estendida a outros certames.

7.7 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros, aprovados
para os cargos do TJDFT e que não forem eliminados do concurso, serão convocados, por
meio de edital de convocação, que estará disponível no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, para entrevista que verificará a veracidade
das informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a respeito.

7.7.1 A entrevista será realizada em Brasília/DF, por uma Comissão de
Heteroidentificação formada pela FGV.

7.7.2 Será considerado negro, para os fins estabelecidos neste edital, o
candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão
mencionada no subitem 7.7.1.

7.7.3 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de
autodeclaração, publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo
declarado, além de documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de
nascimento. As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais constarão da
convocação para a entrevista.

7.8 A não observância do disposto no subitem 7.7.3, a não aprovação na
entrevista ou o não comparecimento à entrevista acarretarão a perda do direito aos
quantitativos reservados aos candidatos autodeclarados negros.

7.8.1 O candidato inscrito na reserva de vagas para candidatos negros que
teve a Prova Escrita Discursiva corrigida dentro do quantitativo de correções para ampla
concorrência, se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro, caso seja
aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas na lista de classificação geral.

7.8.2 O candidato beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de
que trata o subitem 9.6.3.3, se convocado para a entrevista e não enquadrado como
negro, mesmo que seja aprovado nas demais fases, será eliminado do concurso, caso
não obtenha nota de corte da ampla concorrência.

7.8.3 De acordo com o §3º da Resolução nº 203 do CNJ, de 23 de junho de
2015, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse
no cargo efetivo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

7.9 O candidato que se declarar negro, que teve a Prova Escrita Discursiva
corrigida dentro do quantitativo de correções para ampla concorrência, se aprovado no
Concurso Público e enquadrado, por meio da entrevista, no programa de reserva de
vagas, figurará na listagem específica de candidatos na condição de negro por
cargo/especialidade, bem como também em lista de classificação de todos os candidatos
ao cargo/especialidade.

7.10 Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se inscrever
concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas
reservadas a negros.

7.10.1 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as
vias para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

7.10.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não
se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros.

7.10.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro
quanto na de deficiente ser convocado primeiramente para o provimento de vaga
destinada a candidato negro, ou optar por esta na hipótese do subitem 7.10.1, fará jus
aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

7.11 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de
candidatos, por reprovação no concurso ou por não enquadramento no programa de
reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita
observância à ordem geral de classificação.

7.12 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando
do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV,
até a data das provas, por meio do e-mail concursotjdft22@fgv.br, para a correção da
informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da
inscrição.

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das

provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais
necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica
do link de inscrição, até o dia 14 de março de 2022, laudo médico (imagem do
documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) que justifique
o atendimento especial solicitado.

8.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico
ou parecer emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia
autenticada em cartório ou da cópia simples). Após o período mencionado no item
anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de
condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.

8.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG
e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

8.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento
especial após a data de 14 de março de 2022, o candidato deverá enviar solicitação de
atendimento especial via correio eletrônico (concursotjdft22@fgv.br) juntamente com
cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, especificando os recursos
especiais necessários.

8.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente
será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica
contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os
candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos nesta
situação.

8.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional
de saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva
do candidato. O TJDFT e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres
que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de transmissão de dados.

8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deve solicitar atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua
guarda.

8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá
permanecer com a criança no local de realização das provas.

8.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da
candidata.

8.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a
candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem
a presença do responsável pela guarda da criança.

8.3 Será divulgada no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22 a relação de candidatos que tiverem
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das
provas.

8.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá
interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante
requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o
fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio
eletrônico (concursotjdft22@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo
com o item 8.1.1. Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas,
deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo
direito a atendimento especial.

8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à
detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de
marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a
situação à FGV previamente, nos moldes do item 8.1 deste Edital. Esses candidatos ainda
deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem
o uso de tais equipamentos.

9. DAS PROVAS
9.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva,

ambas de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de Analista Judiciário do
TJDFT, serão realizadas no Distrito Federal, salvo o disposto no item 2.4, no dia 29 de
maio de 2022, das 08h às 13h, segundo o horário oficial de Brasília.

9.2 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva,
ambas de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de Técnico Judiciário do
TJDFT, serão realizadas no Distrito Federal, salvo o disposto no item 2.4, no dia 29 de
maio de 2022, das 15h às 19h, segundo o horário oficial de Brasília.

9.3 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita
Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de
seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

9.5 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
9.5.1 Para os cargos de Nível Médio e para os cargos de Nível Superior, a

Prova Escrita Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões de múltipla escolha,
numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta
correta.

9.5.2 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 60 (sessenta)
pontos a pontuação máxima obtida na Prova Escrita Objetiva.

9.5.3 O quadro abaixo apresenta as disciplinas e o número de questões para
as especialidades de Análise de Dados, Análise de Sistemas, Segurança da Informação e
Suporte em Tecnologia da Informação do cargo de Analista Judiciário, Área de Apoio
Especializado:

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS | QUESTÕES
Língua Portuguesa: 10
Língua Inglesa: 05
Noções de Direito Administrativo e de Direito Constitucional: 05
Ética no Serviço Público, Regimento Interno e Lei de Organização Judiciária: 05
MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 35
TOTAL: 60
9.5.4 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para

o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária: Sem Especialidade e Oficial de Justiça
Avaliador Federal:

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS| QUESTÕES
Língua Portuguesa: 10
Ética no Serviço Público, Regimento Interno, Lei de Organização Judiciária,

Provimento Geral da Corregedoria e Provimento Judicial Aplicado ao Processo Judicial
Eletrônico: 10

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 40
TOTAL: 60
9.5.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para

o cargo de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, todas as especialidades
(exceto Análise de Dados, Análise de Sistemas, Segurança da Informação e Suporte em
Tecnologia da Informação):

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS| QUESTÕES
Língua Portuguesa: 10
Noções de Direito Administrativo e de Direito Constitucional: 05
Ética no Serviço Público, Regimento Interno e Lei de Organização Judiciária: 05
MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 40
TOTAL: 60
9.5.6 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para

o cargo de Técnico Judiciário (Área Administrativa: Sem Especialidade):
MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS | QUESTÕES
Língua Portuguesa: 10
Ética no Serviço Público, Regimento Interno, Lei de Organização Judiciária,

Provimento Geral da Corregedoria e Provimento Judicial Aplicado ao Processo Judicial
Eletrônico: 10

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 40
TOTAL: 60
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9.5.7 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para
o cargo de Técnico Judiciário (Área de Apoio Especializado, Especialidade:
Enfermagem):

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS
DISCIPLINAS| QUESTÕES
Língua Portuguesa: 10
Ética no Serviço Público, Regimento Interno e Lei de Organização Judiciária: 10
MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conhecimentos Específicos: 40
TOTAL: 60
9.5.8 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou

nenhuma resposta assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
9.5.9 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único
documento válido para a correção das provas.

9.5.10 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de
respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão
de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não
preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de
respostas por erro do candidato.

9.5.11 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou,
de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.

9.5.12 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu
documento de identidade.

9.5.13 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão,
obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas que será utilizado
para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega desse
documento será eliminado do concurso.

9.5.14 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que
realizarem a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, após a data de
divulgação do resultado da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15
(quinze) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do Concurso
Público.

9.5.15 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos
pedidos de disponibilização da imagem do cartão de respostas.

9.5.16 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva:
a) para o cargo de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado em

Análise de Dados, Análise de Sistemas, Segurança da Informação e Suporte em Tecnologia
da Informação, o candidato que, cumulativamente:

- acertar, no mínimo, 17 (dezessete) questões de Conhecimentos Específicos; e
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da Prova Escrita

Objetiva.
b) para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária: Sem Especialidade e

Oficial de Justiça Avaliador Federal, o candidato que, cumulativamente:
- acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos; e
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da Prova Escrita

Objetiva.
c) para o cargo de Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado em todas

as especialidades (exceto Análise de Dados, Análise de Sistemas, Segurança da
Informação e Suporte em Tecnologia da Informação), o candidato que,
cumulativamente:

- acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos; e
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da Prova Escrita

Objetiva.
d) para o cargo de Técnico Judiciário (ambas as especialidades), o candidato

que, cumulativamente:
- acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões de Conhecimentos Específicos; e
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões do total da Prova Escrita

Objetiva.
9.5.17 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.5.16 será

eliminado do concurso.
9.5.18 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os

valores decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.
9.6 DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA
9.6.1 A Prova Escrita Discursiva para os cargos de Analista Judiciário (todas as

áreas e todas as especialidades) constará de 2 (duas) questões discursivas relativas aos
Conhecimentos Específicos.

9.6.1.1 Para os cargos de Analista Judiciário (todas as áreas e todas as
especialidades), a Prova Escrita Discursiva valerá 30 (trinta) pontos.

9.6.2 A Prova Escrita Discursiva para o cargo de Técnico Judiciário constará de
1 (uma) redação.

9.6.2.1 Para o cargo de Técnico Judiciário (ambas as especialidades), a
redação valerá 30 (trinta) pontos.

9.6.3 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos habilitados na
Prova Escrita Objetiva com base nos seguintes critérios:

9.6.3.1 Para cada cargo/especialidade, a quantidade de Provas Escritas
Discursivas que serão corrigidas está disposta no Anexo III, respeitados os empatados na
última colocação.

9.6.3.2 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos que
tiveram sua inscrição deferida na condição de pessoas com deficiência e habilitados na
Prova Escrita Objetiva.

9.6.3.3 Serão corrigidas, ainda, as provas discursivas dos candidatos inscritos
na cota de negros habilitados na Prova Escrita Objetiva, em número equivalente a 20%
(vinte por cento), respeitados os empatados na última colocação, do total das provas,
conforme Anexo III.

9.6.3.3.1 O candidato inscrito na cota de negro, beneficiado com a correção
da Prova Escrita Discursiva, de que trata o subitem 9.6.3.3, figurará apenas em listagem
específica.

9.6.4 O candidato que não tiver a sua Prova Escrita Discursiva corrigida de
acordo com o que estabelece o subitem 9.6.3 será eliminado do concurso.

9.6.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo
obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material
transparente, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha
de textos definitivos.

9.6.6 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis.
9.6.7 A folha de textos definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser

assinada, rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena
de anulação e sua automática eliminação do Concurso.

9.6.8 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será
considerado válido para a correção da Prova Escrita Discursiva.

9.6.8.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado
para fins de correção.

9.6.8.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do
candidato.

9.6.8.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos
definitivos será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da
Prova Escrita Discursiva.

9.6.9 Da questão discursiva para os cargos de Analista Judiciário (todas as
áreas e todas as especialidades):

9.6.9.1 A questão versará sobre conteúdo pertinente a Conhecimentos
Específicos, conforme conteúdo programático do Anexo I deste Edital, adequado às
atribuições do cargo/da especialidade.

9.6.9.1.1 Na avaliação da questão discursiva, serão considerados o acerto das
respostas dadas, o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo candidato e a
fluência e a coerência da exposição.

9.6.9.1.2 A nota será prejudicada proporcionalmente caso ocorra abordagem
tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações, e/ou colagem de textos e/ou de
questões apresentadas na prova.

9.6.10 Da redação para o cargo de Técnico Judiciário (ambas as
especialidades):

9.6.10.1 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo,
com número mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20 (vinte) linhas.

9.6.10.1.1 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir:
PARTE 1 - ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL
(A) ABORDAGEM DO TEMA: 12 pontos
Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes

ou aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado.
(B) PROGRESSÃO TEXTUAL: 12 pontos
Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os

parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema e
uma evolução adequada de suas partes.

PONTUAÇÃO MÁXIMA - PARTE 1: 24 pontos
PARTE 2 - CORREÇÃO GRAMATICAL
A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão

escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação
comunicativa.

PONTUAÇÃO | DEDUÇÃO POR CADA ERRO
(A) SELEÇÃO VOCABULAR | 2 pontos | 0,2 ponto
Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos,

emprego de palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística
inadequada, marcas de oralidade.

(B) NORMA CULTA | 4 pontos | 0,4 ponto
Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista

comunicativo.
PONTUAÇÃO MÁXIMA - PARTE 2 | 6 pontos
9.6.10.1.2 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota zero na
redação.

9.6.10.1.3 Da nota total estabelecida pelos critérios descritos no subitem
9.6.10.1.1 ainda será deduzido 0,5 ponto para cada linha completa não escrita,
considerando o mínimo de linhas exigido no subitem 9.6.10.1, e deduzido 0,2 ponto para
cada linha completa excedente ao máximo determinado no subitem 9.6.10.1.

9.6.11 Para os cargos de Analista Judiciário (todas as áreas e todas as
especialidades), será considerado aprovado na Prova Escrita Discursiva o candidato que,
cumulativamente:

a) obtiver nota igual ou superior a 15 (quinze) pontos, numa escala de 0
(zero) a 30 (trinta) no total, na Prova Escrita Discursiva;

b) obtiver nota diferente de 0 (zero) em cada uma das duas questões.
9.6.12 Para o cargo de Técnico Judiciário (ambas as especialidades), será

considerado aprovado na Prova Escrita Discursiva o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 15 (quinze) pontos numa escala de 0 (zero) a 30 (trinta).

9.6.13 Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão
desprezadas as frações inferiores ao centésimo.

9.6.14 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.6.11 e
9.6.12 será eliminado do concurso.

9.6.15 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será
eliminado do concurso.

9.6.16 A folha de textos definitivos será o único documento válido para
avaliação da Prova Escrita Discursiva.

9.6.17 Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento
facultativo e não valerão para avaliação.

9.6.18 O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

9.6.19 O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise
dos eventuais recursos, na forma prevista neste Edital.

9.6.20 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de
acordo com as notas finais na Prova Escrita Discursiva.

10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das

provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento do
portão, observando o horário oficial de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade original e do
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação
(somente o modelo com foto).

10.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não
identificáveis e/ou danificados.

10.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que
autenticada, nem protocolo do documento.

10.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar
documento de identidade original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.

10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido, no máximo, noventa dias antes. Na ocasião, será submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.

10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo
documento de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV
procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os
candidatos no dia de realização das provas.

10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão
digital do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico
para esse fim, em campo específico da lista de presença.

10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da
impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou
de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.

10.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos
predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.

10.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização
das provas por, no mínimo, 3 (três) horas após o seu início.

10.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da
prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.

10.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova,
descumprindo o disposto no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado
pelo Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso.

10.7.3 Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem as provas deverão
permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado
o material utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas
respectivas assinaturas.
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10.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de
casos excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma
determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com
necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do
concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado
pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na
sala de aplicação.

10.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem
autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões
de saúde, não poderá retornar em hipótese alguma.

10.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao
final da prova, se sua saída ocorrer nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário
determinado para o término das provas.

10.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal
de sala, o seu cartão de respostas, sua folha de textos definitivos e o seu caderno de
questões, este último ressalvado o disposto no subitem 10.9.

10.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para
a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

10.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início
ou necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local
afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das
provas, em garantia à isonomia do certame.

10.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso.
Durante o período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras
deste Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.

10.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não
comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.

10.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação
entre os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros,
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive
códigos e/ou legislação.

10.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das
provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone,
telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive,
headfone, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc, e, ainda, lápis,
lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo
definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que
determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a
qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do
candidato.

10.13.1 O TJDFT e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos
objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas.

10.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos
supracitados.

10.13.3 O TJDFT e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem
por danos a eles causados.

10.13.4 No dia da realização das provas, caso o candidato precise portar
arma, ele deverá comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à
Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente
identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo, no qual preencherá os
dados relativos ao armamento.

10.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos
deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em
envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá
permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto
após o candidato deixar o local de provas.

10.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do
local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos,
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de
tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.

10.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso
Público o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das
provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar,
dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se
comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios
descritos no subitem 10.13;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para
a sua realização;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas

e/ou a folha de textos definitivos;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de

respostas e na folha de textos definitivos;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os

permitidos, exceto no seu cartão de respostas ou caderno de questões;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de

segurança não reutilizável;
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital na lista de presença.
10.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame, no dia da

realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, os candidatos serão
submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando
do ingresso e da saída dos sanitários.

10.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham
terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido,
caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo
usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.

10.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como
nas dependências do local de provas.

10.17 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações
referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

10.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.

10.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a
eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
11.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva e

na Prova Escrita Discursiva.
11.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com

base na listagem dos candidatos remanescentes no concurso.

11.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação de acordo
com os valores decrescentes das notas finais no concurso público, por sistema de
ingresso (ampla concorrência, pessoa com deficiência ou cotas para negros), observados
os critérios de desempate deste Edital.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte

ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do Art. 27,

parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na Prova Escrita Discursiva;
c) obtiver a maior nota na Prova Escrita Objetiva;
d) obtiver a maior nota no Módulo de Conhecimentos Específicos;
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº

11.689/2008; e
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho.
12.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea "e" do

subitem 12.1, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça
estaduais e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art.
440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em
vigor da Lei nº 11.689, de 2008.

12.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os
candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 12.2
no link de inscrição, no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

13. DOS RECURSOS
13.1 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita

Objetiva e o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva serão divulgados no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

13.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial
preliminar, contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e contra o resultado
preliminar da Prova Escrita Discursiva mencionados no subitem 13.1 disporá de 2 (dois)
dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação destes.

13.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita
Objetiva, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar da
Prova Escrita Discursiva, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22, respeitando as
respectivas instruções.

13.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

13.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco
ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer
encaminhado à Banca Examinadora da FGV.

13.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova
Escrita Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou
anular a questão.

13.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da
Prova Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os
candidatos.

13.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial
preliminar de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

13.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova
Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá
manter ou alterar o resultado divulgado.

13.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

13.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios,
assim como fora do prazo.

13.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou
recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final das provas.

13.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.
14. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
14.1 O resultado final será homologado pelo Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e dos Territórios, mediante publicação no Diário Oficial da União, e divulgado no
site da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22).

15. DA CONVOCAÇÃO PARA A PERÍCIA MÉDICA E HETEROIDENTIFICAÇÃO
15.1 Os candidatos negros e/ou com deficiência, habilitados e classificados na

fase da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, na forma do disposto no item 11 deste
Edital, serão convocados em edital próprio para o procedimento de heteroidentificação
e/ou realização da Perícia Médica.

16. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS - COVID-19
16.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das

provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento do
portão.

16.2 O ingresso do candidato no local de realização das provas será
condicionado à utilização de máscara de proteção individual que cubra total e
simultaneamente boca e nariz, bem como à aferição de temperatura. O candidato que
esteja com temperatura corporal acima de 37,5°C será encaminhado para sala extra.

16.3 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local,
usar a máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa
em utilizar a máscara corretamente implicará a eliminação da prova e a retirada do
candidato do local de prova.

16.4 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel,
acondicionado em recipiente em material transparente, para uso pessoal.

16.5 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas
e qualquer item de proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização do
exame, sendo mantida uma distância segura entre o fiscal e o candidato para a vistoria
visual.

16.6 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle,
evitando aglomeração e com a frequente prática da higiene e a devida assepsia.

16.7 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de
rápido consumo e bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que
impeçam a visualização de seu conteúdo.

16.8 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido
consumo no local de prova (ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário,
sendo vedado o consumo de bebida alcóolica. O candidato deverá retirar a máscara
apenas para se alimentar e deverá recolocá-la imediatamente após terminar.

16.9 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de
água em material transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos
bebedouros, salvo para encher garrafas e/ou copos em material transparente e sem
rótulo.

16.10 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes
do início da prova. Após o ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir
imediatamente à sala de aplicação, evitando tumulto e aglomeração de pessoas.

16.11 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas
preventivas, relativamente à emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente da pandemia da COVID-19, quando da aplicação das provas:

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim
de garantir o distanciamento seguro. Serão considerados marcações de distanciamento
nas salas de aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras;

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade,
mantendo-se o distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos
cuidados necessários de higiene e ventilação;

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas;
d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos;
e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de

circulação;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos
candidatos, para reduzir o tempo de espera na identificação;

g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e
maçanetas;

h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul ou preta,
fabricada em material transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e

i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas,
evitando tumulto e aglomeração de pessoas.

16.11.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante:
a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos

normativos que estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas em
duas horas no caso de comunicação frequente;

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com
qualquer instrumento de aplicação ou candidato; e

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.
16.12 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da

evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus sobre a
Fundação Getulio Vargas e ao TJDFT.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste

Edital e em outros que vierem a ser publicados.
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de

todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público,
divulgados integralmente no endereço eletrônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjdft22.

17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público
por meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail concursotjdft22@fgv.br.

17.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante
a realização do Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3.

17.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir
da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo
período, a critério do TJDFT, nos termos do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal de
1988.

17.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos
telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de
divulgação do resultado final, por meio do e-mail concursotjdft22@fgv.br.

17.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço,
telefone e e-mail dos candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente ao
TJDFT, conforme aprovação. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os
prejuízos advindos da não atualização de dados pessoais.

17.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive
deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.

17.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão
do Concurso do TJDFT.

17.9 Será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o
candidato manifestar desinteresse na vaga quando convocado.

17.10 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida
ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do
candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu
endereço completo e correto na solicitação de inscrição.

17.11 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus
dados pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de
identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e
horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação
pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de
atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para
preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção de
inscrição).

17.11.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está
correlacionada à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público.

17.11.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do
candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e
estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou
regulatória (em relação ao Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os
quais preveem que a investidura em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de
aprovação em concurso público, (b) execução de contrato entre o TJDFT e a Fundação
Getulio Vargas para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e
prevenção à fraude nos Concursos Públicos.

17.12 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão
ser feitas por meio de Edital de Retificação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JUDICIÁRIO (NÍVEL SUPERIOR)
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e

não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna.
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e
modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das
classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes
e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação
e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e
verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão
textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma
culta. Observação: os itens deste programa serão considerados sob o ponto de vista
textual, ou seja, deverão ser estudados sob o foco de sua participação na estruturação
significativa dos textos.

LÍNGUA INGLESA (SOMENTE PARA AS ESPECIALIDADES DE ANÁLISE DE
SISTEMAS, SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ANÁLISE DE DADOS E
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO)

Estratégias de leitura em língua inglesa: compreensão geral de texto;
reconhecimento de informações específicas; capacidade de análise e síntese; inferência e
predição; reconhecimento de organização semântica e discursiva; uso de palavras mais
frequentes, sinonímia e antonímia; funções retóricas; percepção de metáfora e
metonímia.

Aspectos sintático-gramaticais relevantes à compreensão de texto: artigos
definidos e indefinidos; tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções,
pronomes e modais; concordância nominal e verbal; formação e classe de palavras;
expressões idiomáticas; relações de subordinação e coordenação; voz passiva, discurso
direto e indireto.

ética no serviço público
Ética e moral. Ética, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da

cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990): regime disciplinar, deveres e proibições,
acumulação, responsabilidade e penalidades. Lei nº 8.429/1992 e alterações: disposições
gerais; atos de improbidade administrativa. Código de Ética dos Servidores do TJDFT
(Resolução TJDFT nº 9/2019 e Portaria Conjunta nº 76/2020).

regimento interno DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Portaria GPR 354 de 16 de março de 2016 (republicado no DJe no dia
30/03/2016 - Edição nº 57, fls. 05-54. Data de Publicação: 31/03/2016), com redação
alterada pelas Emendas Regimentais subsequentes.

lei da organização judiciária do distrito federal e dos territórios
Lei nº 11.697/2008 e alterações (Organização Judiciária do Distrito Federal e

dos Territórios).

PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS
JUDICIAIS (somente para área judiciária: sem especialidade)

Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais,
disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição nº 189, fls. 332/354. Data de publicação:
13/10/2014 e alterações. Provimento nº 07, de 08/09/2010, publicado no DJ-e de
10/09/2010, alterado pelo Provimento nº 4, de 04/05/2013, publicado no DJ-e de
29/05/2013, e pelo Provimento nº 1, de 06/01/2012, publicado no DJ-e 16/01/2012.
Provimento nº 03, publicado no DJ-e de 20/06/2011.

PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS
JUDICIAIS (somente para área judiciária, na especialidade oficial de justiça avaliador
federal)

Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais,
disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição nº 189, fls. 332/354. Data de publicação:
13/10/2014 e alterações. Provimento nº 05, de 23/07/2010, publicado no DJe de
28/07/2010. Provimento nº 07, de 08/09/2010, publicado no DJ-e de 10/09/2010,
alterado pelo Provimento nº 4, de 04/05/2013, publicado no DJ-e de 29/05/2013, e pelo
Provimento nº 1, de 06/01/2012, publicado no DJ-e 16/01/2012. Provimento nº 03,
publicado no DJ-e de 20/06/2011. 5 Portaria GC 189, de 1º/12/2017, publicada no DJ-e
de 04/12/2017.

PROVIMENTO judicial aplicado ao processo judicial eletrônico (somente para
área judiciária: sem especialidade e na especialidade oficial de justiça avaliador federal)

Disponibilizado no DJe de 21/08/2017, Edição n. 156, Fls. 1003-1018. Data de
publicação 22/08/2017 e alterações.

noções de direito constitucional (exceto para cargos da área judiciária: sem
especialidade e Da especialidade oficial de justiça avaliador federal)

Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos e
garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais,
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais.
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria
públicas.

noções de direito administrativo (exceto para cargos da área judiciária: sem
especialidade e Da especialidade oficial de justiça avaliador federal)

Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta,
centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos da
administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990). Processo Administrativo (Lei Federal nº
9.784/1999 e Lei do DF nº 2.834/2001). Poderes administrativos. Ato administrativo.
Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial;
controle legislativo; controle dos Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa.
Responsabilidade civil do Estado. Licitação e Contratos. Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002
e 14.133/2021. Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE DADOS
Fundamentos de probabilidade e estatística. Probabilidade e probabilidade

condicional. Independência de eventos, regra de Bayes e teorema da probabilidade total.
Variáveis aleatórias e funções de probabilidade. Principais distribuições de probabilidade
discretas e contínuas: distribuição uniforme, distribuição de Bernoulli, distribuição
binomial, distribuição multinomial e distribuição normal. Medidas de tendência central:
média (aritmética, ponderada, geométrica e harmônica), mediana e moda. Medidas de
dispersão: amplitude, variância, desvio padrão e coeficiente de variação. Teorema central
do limite. Regra empírica (regra de três sigma) da distribuição normal. Histogramas e
curvas de frequência. Diagrama boxplot. Avaliação de outliers. Linguagens de
programação. Conhecimento das linguagens: JavaScript, TypeScript, Java e Python.
Conhecimento dos frameworks e toolkits: Angular, jQuery, Hibernate e JPA. Padrões XML,
XSLT, UDDI, WSDL, SOAP e JSON. Tecnologias Web Services, REST e API RESTful.
Conhecimento dos frameworks Scikit-learn, TensorFlow, PyTorch, NLTK, Matplotlib e
Jupyter Notebook. Bancos de dados. Conceitos e fundamentos. Tipos de dados:
estruturados, semiestruturados e não estruturados. Modelo relacional, em rede,
hierárquico, distribuído e orientado a objetos. Projeto e modelagem de banco de dados
relacional. Modelo Entidade Relacionamento. Notação IDEF1X. Normalização. Álgebra
relacional. Conhecimento de SGBD Oracle, PostgreSQL, SQL Server e MySQL. Conceitos e
propriedades das transações (ACID). Linguagem SQL (Padrão ANSI) e PL/SQL: consultas e
subconsultas; triggers, views, functions e stored procedures, packages; tratamento de
erros; cursores; arrays. Conhecimento da ferramenta Flyway. Controle de concorrência e
otimização de consultas. Fundamentos de Big Data. Conceitos de bancos de dados NoSQL
(orientado a documento, chave-valor, grafo e colunar). Conhecimento das plataformas
MongoDB e ElasticSearch. Business Intelligence. Conceitos de Business Intelligence, Data
Warehouse, Data Mart, Data Mining, Data Lake, ETL e OLAP. Modelagem dimensional.
Tipos de modelagem dimensional: Star Schema, Snowflake Schema e Fact Constellation.
Tabelas fatos e dimensões. Metodologia CRISP-DM. Algoritmos para exploração de dados
e machine learning. Criação, implantação e manutenção de rotinas de ETL. Conhecimento
da plataforma Power Center. Operações OLAP. Conhecimento das ferramentas Qlik Sense
e Power BI. Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DATAJUD). Organização das
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário. Modelo Nacional de Interoperabilidade
(MNI). Aprendizado de máquina. Técnicas de classificação: Naive Bayes, regressão logística
e redes neurais artificiais. Funções de ativação: limiar, linear, logística, softmax, maxout e
gaussiana. Redes perceptron de única e múltiplas camadas. Árvores de decisão:
algoritmos ID3, C4.5 e florestas aleatórias (random forest). Máquinas de vetores de
suporte (SVM). K vizinhos mais próximos (KNN - K-nearest neighbors). Avaliação de
modelos de classificação: treinamento, teste, validação; validação cruzada; métricas de
avaliação; matriz de confusão, acurácia, precisão, revocação, F1-score e curva ROC.
Técnicas de regressão: regressão linear e séries temporais. Redes neurais para regressão.
Árvores de decisão para regressão. Máquinas de vetores de suporte para regressão.
Intervalos de confiança em regressão. Avaliação de modelos de regressão: MAE, MSE,
RMSE e coeficiente de determinação (R2). Técnicas de agrupamento: por partição, por
densidade e hierárquico. Técnicas de redução de dimensionalidade: seleção de
características e análise de componentes principais (PCA). Técnicas de associação:
descoberta de conjuntos frequentes e descoberta de regras de associação. Sistemas de
recomendação. Aprendizado profundo (Deep Learning): redes neurais convolucionais,
redes neurais recorrentes. Redes de Hopfield. Long short-term memory (LSTM). Redes
perceptron multicamadas recorrentes. Máquinas de Boltzmann. Deep belief networks.
Tratamento de dados: normalização numérica, discretização, tratamento de dados
ausentes, tratamento de outliers e agregações. Processamento de linguagem natural.
Conceito de processamento de linguagem natural (PLN). Normalização textual (stop
words, estemização, lematização e análise de frequência de termos). Reconhecimento de
entidades e rotulação. Modelos de representação de texto: N-gramas, modelos vetoriais
de palavras (CBOW, Skip-Gram e GloVe), modelos vetoriais de documentos (booleano, TF
e TF-IDF, média de vetores de palavras e Paragraph Vector). Métricas de similaridade
textual (similaridade do cosseno, distância euclidiana, similaridade de Jaccard, distância de
Manhattan e coeficiente de Dice). Aplicações de PLN: sumarização automática de texto
(abordagens extrativa e abstrativa), modelagem de tópicos em texto (algoritmos LSI, LDA
e NMF), classificação de texto, agrupamento de texto, tradução automática de texto,
análise de sentimentos e emoções em texto, reconhecimento de voz (STT - speech-to-
text). Visão computacional. Conceitos de representação de imagens. Métodos de filtragem
de imagens. Conceitos gerais de reconhecimento de padrões. Detetores de bordas.
Técnicas de convolução. Métodos de segmentação. Transformações de Fourier e
Wavelets. Transformações de Hough, Snakes e outros métodos de reconhecimento de
objetos baseados em modelos. Operadores morfológicos. Reconhecimento facial.
Classificação de imagens. Detecção de objetos. Deep learning para visão computacional.
Governança e gestão de TI. Conceito de governança e gestão de TI. Planejamento
estratégico de TI. Framework COBIT. Metodologias de indicadores OKR, PKI e BSC.
Conceitos de gestão de projetos (PMBOK). Métodos, técnicas e ferramentas de gerência
de projetos. Processos Ágeis. Metodologia Scrum. Sistema de gestão Kanban. Escritório de
projetos: modelos e características. Conceitos de gestão de riscos. Análise SWOT e matriz
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RACI. Biblioteca ITIL® versão 4: suporte a serviços e entrega de serviços. Conceitos básicos
de contratações de TI. Resolução CNJ nº 182/2013 (Diretrizes para as contratações de
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação). Resolução CNJ nº 370/2021
(Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário -
ENTIC-JUD). Resolução CNJ nº 335/2020 (Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro
- PDPJ-Br). Segurança da informação. Conceitos de segurança da informação: classificação
de informações, confidencialidade, integridade, disponibilidade, não repúdio, privacidade,
controle de acesso, segurança física e lógica; identificação, autorização e autenticação.
Planos de continuidade de negócio e serviços essenciais. Conceitos de criptografia,
esteganografia e criptoanálise. Sistemas criptográficos simétricos e de chave pública.
Modos de operação de cifradores. Funções digestoras (hashes). Protocolos de
autenticação OpenID Connect (OIDC), SSO, OAuth2 e SAML. Conhecimento da plataforma
Keycloak. Mecanismos de assinatura digital e certificação digital. Características dos
algoritmos RSA, AES, SSL e SHA-256. Infraestruturas de chaves públicas (PKI - Public Key
Infrastrutucture). Organização da ICP-Brasil. Norma de segurança ISO/IEC 27001. Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). Resolução CNJ nº
396/2021 (Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário - ENSEC-
PJ).

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS
Estrutura de dados. Linguagens de programação, compiladores e

interpretadores. Noções de linguagens procedurais: tipos de dados elementares e
estruturados, funções e procedimentos. Representação de dados numéricos, textuais e
estruturados; aritmética computacional. Estruturas de dados e algoritmos: listas, filas,
pilhas, tabelas hash e árvores; métodos de acesso, busca, inserção e ordenação em
estruturas de dados; complexidade de algoritmos. Engenharia de software. Ciclo de vida
do software. Metodologias de desenvolvimento de software. Práticas de metodologias
ágeis: Scrum, Lean e Kanban. Qualidade de software e CMMI. Gestão de Configuração:
Controle de versão, controle de mudança, integração e entrega contínua (CI/CD).
Conhecimento das ferramentas Git, Gitlab e Jira. Gestão de pipelines no Gitlab CI.
Técnicas de testes de software. Testes automatizados e testes unitários. Padrões de
qualidade TDD, DDD e BDD. Métricas e estimativas de software. Engenharia de
usabilidade. Princípios de User Experience (UX) e design de User Interface (UI). Métodos
para avaliação de usabilidade. Padrões de front-end: SPA e PWA. Orientação a objetos:
classes e objetos; relacionamentos; herança e polimorfismo; encapsulamento. Padrões de
arquitetura de software: MVC, orientado a eventos, microsserviços, SOA/Web Services,
cliente-servidor, pipes-and-filters e P2P. Controles e testes de segurança para aplicações
e webservices. Análise estática de código fonte. Conhecimento da ferramenta SonarQube.
Principais vulnerabilidades e remediações (OWASP Top Ten). Princípios de DevOps,
DevSecOps e IaC (Infrastructure as Code). Linguagens de programação. Conhecimento das
linguagens: JavaScript, TypeScript, Java, PHP e Python. Conhecimento dos frameworks e
toolkits: Angular, jQuery, Vue, React, Spring, Spring Boot, Spring Cloud, Laravel, Django,
Hibernate, JPA, JBoss Seam, JUnit. Linguagens e tecnologias de marcação e estilos: HTML,
CSS e Bootstrap. Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL, SOAP e JSON. Tecnologias Web
Services, REST e API RESTful. Conhecimento da linguagem GraphQL e Swagger. Padrões
AMQP e AOP. Conhecimento do toolkit jBPM e Bizagi BPMS. Recomendações W3C.
Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI). Bancos de dados. Conceitos e
fundamentos. Modelo relacional, em rede, hierárquico, distribuído e orientado a objetos.
Projeto e modelagem de banco de dados relacional. Modelo Entidade Relacionamento.
Notação IDEF1X. Normalização. Álgebra relacional. Conhecimento de SGBD Oracle,
PostgreSQL, SQL Server e MySQL. Conceitos de bancos de dados NoSQL (orientado a
documento, chave-valor, grafo e colunar). Características de bancos de dados massivos
(Big Data). Conceitos e propriedades das transações (ACID). Linguagem SQL (Padrão ANSI)
e PL/SQL: consultas e subconsultas; triggers, views, functions e stored procedures,
packages; tratamento de erros; cursores; arrays. Conhecimento da ferramenta Flyway.
Controle de concorrência e otimização de consultas. Conceitos de Business Intelligence,
Data Warehouse, Data Mart, Data Mining, Data Lake, ETL e OLAP. Tipos de modelagem
dimensional: Star Schema, Snowflake Schema e Fact Constellation. Metodologia CRISP-
DM. Algoritmos para exploração de dados e machine learning. Plataformas de
desenvolvimento. Conhecimento de servidores web: Nginx e Apache. Conhecimento de
servidores de aplicação Java Platform, Enterprise Edition (JEE): JBoss, Tomcat, Node.js e
Wildfly. Conceito de servidores de armazenamento de objetos. Conhecimentos das
plataformas Jackrabbit (JCR), H2 DB, MinIO, Elasticsearch, Apache Kafka e RabbitMQ.
Gerenciamento de contêiners Docker, Kubernetes e Openshift. Arquiteturas de
infraestrutura em nuvem. Governança e gestão de TI. Conceito de governança e gestão
de TI. Planejamento estratégico de TI. Framework COBIT. Metodologias de indicadores
OKR, PKI e BSC. Conceitos de gestão de projetos (PMBOK). Métodos, técnicas e
ferramentas de gerência de projetos. Processos Ágeis. Metodologia Scrum. Sistema de
gestão Kanban. Escritório de projetos: modelos e características. Conceitos de gestão de
riscos. Análise SWOT e matriz RACI. Biblioteca ITIL® versão 4: suporte a serviços e entrega
de serviços. Conceitos básicos de contratações de TI. Resolução CNJ nº 182/2013
(Diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação).
Resolução CNJ nº 370/2021 (Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Judiciário - ENTIC-JUD). Resolução CNJ nº 335/2020 (Plataforma
Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-Br). Segurança da informação. Conceitos de
segurança da informação: classificação de informações, confidencialidade, integridade,
disponibilidade, não repúdio, privacidade, controle de acesso, segurança física e lógica;
identificação, autorização e autenticação. Planos de continuidade de negócio e serviços
essenciais. Conceitos de criptografia, esteganografia e criptoanálise. Sistemas
criptográficos simétricos e de chave pública. Modos de operação de cifradores. Funções
digestoras (hashes). Protocolos de autenticação OpenID Connect (OIDC), SSO, OAuth2 e
SAML. Conhecimento da plataforma Keycloak. Mecanismos de assinatura digital e
certificação digital. Características dos algoritmos RSA, AES, SSL e SHA-256. Infraestruturas
de chaves públicas (PKI - Public Key Infrastrutucture). Organização da ICP-Brasil. Norma de
segurança ISO/IEC 27001. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD). Resolução CNJ nº 396/2021 (Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do
Poder Judiciário - ENSEC-PJ).

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Redes de computadores. Modelo de referência OSI. Arquitetura TCP/IP.

Topologias de redes de computadores. Meios de transmissão e tipos de cabeamentos.
Fibras ópticas multimodo e monomodo. Tecnologias de redes locais e de longa distância
(LAN, MAN e WAN). Ativos de rede: gateways, hubs, repetidores, bridges, switches e
roteadores. Características dos principais protocolos de rede TCP/IP: TCP, IP, UDP, ICMP,
HTTP, HTTPS, SMTP, IMAP, DNS, DHCP, FTP, NTP, SSH, LDAP e RDP. Endereçamento IP:
IPv4. IPv6. CIDR. Mecanismo de NAT e PAT. Gerações de Wi-Fi. Padrões e protocolos da
família 802.1x. EAP, WEP, WPA e WPA2. Características da Internet das Coisas (IoT).
Gerenciamento de redes: conceitos, fundamentos, protocolos e implantação. SNMP, MIBs,
NMSs e agentes. Gestão de riscos cibernéticos. Conceito de risco cibernético. Sistemas de
gestão de risco. Etapas da gestão de risco: análise e avaliação, tratamento do risco,
aceitação do risco e comunicação do risco. Métodos quantitativos e qualitativos de
estimativa de riscos. Auditoria e controle de segurança da informação. Diretrizes da
norma ISO/IEC 27007. Resolução CNJ nº 396/2021 (Estratégia Nacional de Segurança
Cibernética do Poder Judiciário - ENSEC-PJ). Continuidade de negócios. Conceitos e
princípios de resiliência organizacional e continuidade de negócios e serviços. Elaboração
de Análise de Impacto de Negócio (BIA - Business Impact Analysis). Planos de
continuidade de negócio: tratamento de incidentes, gestão de crises, continuidade
operacional e recuperação de desastres. Estratégias de contingência. Políticas, tipos e
tecnologias de backup. Tipos de site backup: cold, hot e warm. Requisitos da norma
ISO/IEC 22301. Análise de vulnerabilidades. Categorias, técnicas e ferramentas de ataque
cibernético: engenharia social, negação de serviço, flooding, scanning, sniffing, pharming,
brute force, spoofing, man-in-the-middle, rootkits, backdoors, session hijacking, XSS e SQL
injection. Ataques e vulnerabilidades dia-zero (zero day). Classificação STRIDE. Tipos e
características de malwares. Ameaças persistentes avançadas (APT). Fundação OWASP e
as principais vulnerabilidades e remediações mapeadas. Análise de vulnerabilidades e
pentest. Conceito de Ethical Hacking. Tipos de pentest: blind, white/gray/black box,
tandem e reversal. Metodologias de pentest: OSSTMM e PTES. Monitoramento e resposta
a incidentes. Centros de estudos, resposta e tratamento de incidentes (CERT). Sistemas de
prevenção e de detecção de intrusão. Honeypots e honeynets. Organização e operação de

ambientes de NOC e SOC. Gerenciamento de eventos de segurança da informação (SIEM).
Metodologias de resposta a incidentes. Comitê de Segurança Cibernética do Poder
Judiciário. Protocolos de prevenção, gerenciamento e investigação de incidentes
cibernéticos do Poder Judiciário (Portaria CNJ nº 162/2021 e anexos). Composição e
atribuições do Comitê de Crises Cibernéticas. Equipe de Tratamento e Resposta de
Incidentes de Segurança Cibernética (ETIR). Forense computacional em ambientes
Windows, Linux, Android e iOS. 21 Registros de auditoria. Protocolo Syslog e Microsoft
Event Viewer. Proteção de perímetro e sistemas. Arquiteturas de firewalls e DMZ. Ativos
de segurança de redes: firewall, firewall Proxy, NGFW, WAF, IDS/IPS, DLP e gateway VPN.
Network Access Control (NAC) e Network Access Protection (NAP). Sistemas antispam e
antimalware. Cofres de senhas e gerenciadores de acessos privilegiados (PAM). Sistemas
antispam e antimalware. Aspectos da segurança em ambientes de Nuvem. Boas práticas
de segurança em redes sem fio. Hardening de sistemas Windows e Linux. Hardening de
serviços HTTP e de gerenciadores de banco de dados. Proteção de dados pessoais.
Conceito e tipos de dados pessoais. Agentes de tratamento. Papel do Controlador,
Operador e Encarregado de Dados (DPO - Data Protection Officer). Tipos de tratamento
de dados pessoais. Registros das atividades de tratamento. Elaboração de inventário de
dados pessoais (Data Mapping). Relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD). Direitos do titular de dados pessoais. Hipóteses legais de tratamento e exceções.
Condições para transferência internacional de dados. Violações e notificações.
Responsabilização e possíveis sanções. Atribuições e composição da Autoridade Nacional
de Proteção de Dados - ANPD. Atualizações da Lei 13.709/18. Guias operacionais para
adequação à LGPD da Secretaria de Governo Digital. Diretrizes da norma ISO/IEC 27701.
Governança e gestão de TI. Conceito de governança e gestão de TI. Planejamento
estratégico de TI. Framework COBIT. Metodologias de indicadores OKR, PKI e BSC.
Conceitos de gestão de projetos (PMBOK). Métodos, técnicas e ferramentas de gerência
de projetos. Processos Ágeis. Metodologia Scrum. Sistema de gestão Kanban. Escritório de
projetos: modelos e características. Conceitos de gestão de riscos. Análise SWOT e matriz
RACI. Biblioteca ITIL® versão 4: suporte a serviços e entrega de serviços. Conceitos básicos
de contratações de TI. Resolução CNJ nº 182/2013 (Diretrizes para as contratações de
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação). Resolução CNJ nº 370/2021
(Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário -
ENTIC-JUD). Resolução CNJ nº 335/2020 (Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro
- PDPJ-Br).

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: SUPORTE EM TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

Redes de computadores. Modelo de referência OSI. Arquitetura TCP/IP.
Topologias de redes de computadores. Meios de transmissão e tipos de cabeamentos.
Fibras ópticas multimodo e monomodo. Cabeamento estruturado de rede. Normas ABNT
NBR 14565, 16665 e EIA/TIA-568. Tecnologias de redes locais e de longa distância (LAN,
MAN e WAN). Ativos de rede: gateways, hubs, repetidores, bridges, switches e roteadores.
Características dos principais protocolos de rede TCP/IP: TCP, IP, UDP, ICMP, HTTP, HTTPS,
SMTP, IMAP, DNS, DHCP, SSH, LDAP e RDP. Endereçamento IP: IPv4. IPv6. CIDR.
Mecanismo de NAT e PAT. Comutação na camada de enlace de dados. Spanning Tree
Protocol (IEEE 802.1d). IEEE-802.2 LLC. Tecnologias MPLS e SD-WAN. VLAN (IEEE 802.1Q).
Protocolo de subcamada MAC e LLC. CSMA/CD. Padrão IEEE 802.3. Fast Ethernet. Gigabit
Ethernet. Conjunto de padrões IEEE 802.11. Gerações de Wi-Fi. Padrões e protocolos da
família 802.1x. EAP, WEP, WPA e WPA2. Características da Internet das Coisas (IoT).
Protocolos de roteamento: OSPF, BGP, RIP, VRRP e HSRP. Tecnologia VoIP. Protocolos
H.323 e SIP. Qualidade de Serviço (QoS). Serviços integrados e diferenciados. Ativos de
perímetro e segurança: firewall, firewall Proxy, NGFW, WAF, IDS/IPS, gateway VPN, cofres
de senhas e gerenciadores de acessos privilegiados (PAM). Gerenciamento de redes:
conceitos, fundamentos, protocolos e implantação. SNMP, MIBs, NMSs e agentes. Bancos
de dados. Conceitos e fundamentos. Modelo relacional, em rede, hierárquico, distribuído
e orientado a objetos. Projeto e modelagem de banco de dados relacional. Modelo
Entidade Relacionamento. Notação IDEF1X. Normalização. Álgebra relacional.
Administração e conhecimento de SGBD Oracle, PostgreSQL, SQL Server e MySQL.
Conceitos de bancos de dados NoSQL (orientado a documento, chave-valor, grafo e
colunar). Características de bancos de dados massivos (Big Data). Conceitos e propriedades
das transações (ACID). Linguagem SQL e PL/SQL: consultas e subconsultas; triggers, views,
functions e stored procedures, packages; tratamento de erros; cursores; arrays. Controle
de concorrência e otimização de consultas. Conceitos de Business Intelligence, Data
Warehouse, Data Mart, Data Mining, Data Lake, ETL e OLAP. Tipos de modelagem
dimensional: Star Schema, Snowflake Schema e Fact Constellation. Metodologia CRISP-DM.
Infraestruturas de serviços. Administração de plataformas Microsoft: Active Directory,
Exchange, Windows Server e Office 365. Administração de sistemas operacionais: Red Hat
Enterprise Linux, Windows Server e Windows Enterprise. Arquiteturas de armazenamento
corporativo de dados: DAS, SAN, NAS, CAS, Cloud Storage e RAID. Multipathing.
Administração de Sistemas Operacionais. Linux Windows Server. Administração de
servidores Apache/PHP, Tomcat, JBoss, Wildfly, IIS e Zope Plone. Características da
computação em nuvem. Tipos e modelos de computação em nuvem (NIST SP 800-145).
Conceitos de máquinas virtuais e containers. Administração de plataformas VMware
vSphere, Docker, Kubernetes, Red Hat Openshift e Ansible. Conhecimento de sistema ESXi
e vCenter. Tipos e características de ambientes de datacenter, salas seguras e salas-cofres.
Norma ABNT NBR 15247 e ANSI/TIA/EIA-942. Classificações TIER. Centros de operação e
monitoramento de TI: NOC e SOC. Configuração e operação do Zabbix, Kibana,
ElasticSearch e Logstash. Conceitos de alta disponibilidade e tolerância a falhas.
Indicadores de disponibilidade: MTBF, MTTR e MTTF. Governança e gestão de TI. Conceito
de governança e gestão de TI. Planejamento estratégico de TI. Framework COBIT.
Metodologias de indicadores OKR, PKI e BSC. Conceitos de gestão de projetos (PMBOK).
Métodos, técnicas e ferramentas de gerência de projetos. Processos Ágeis. Metodologia
Scrum. Sistema de gestão Kanban. Escritório de projetos: modelos e características.
Conceitos de gestão de riscos. Análise SWOT e matriz RACI. Biblioteca ITIL® versão 4:
suporte a serviços e entrega de serviços. Conceitos básicos de contratações de TI.
Resolução CNJ nº 182/2013 (Diretrizes para as contratações de Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação). Resolução CNJ nº 370/2021 (Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário - ENTIC-JUD). Resolução CNJ
nº 335/2020 (Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-Br). Segurança da
informação. Conceitos de segurança da informação: classificação de informações,
confidencialidade, integridade, disponibilidade, não repúdio, privacidade, controle de
acesso, segurança física e lógica; identificação, autorização e autenticação. Planos de
continuidade de negócio e serviços essenciais. Conceitos de criptografia, esteganografia e
criptoanálise. Sistemas criptográficos simétricos e de chave pública. Modos de operação de
cifradores. Funções digestoras (hashes). Protocolos de autenticação OpenID Connect
(OIDC), SSO, OAuth2 e SAML. Conhecimento da plataforma Keycloak. Mecanismos de
assinatura digital e certificação digital. Características dos algoritmos RSA, AES, SSL e SHA-
256. Infraestruturas de chaves públicas (PKI - Public Key Infrastrutucture). Organização da
ICP-Brasil. Norma de segurança ISO/IEC 27001. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais - LGPD). Resolução CNJ nº 396/2021 (Estratégia Nacional de Segurança
Cibernética do Poder Judiciário - ENSEC-PJ).

ÁREA: JUDICIÁRIA. ESPECIALIDADE: SEM ESPECIALIDADE
DIREITO CONSTITUCIONAL
Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações; supremacia da

Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação do texto
constitucional. Poder Constituinte: originário, derivado e decorrente. Princípios
fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos;
direitos sociais; nacionalidade; direitos políticos; partidos políticos. Organização do Estado:
organização político-administrativa: União; Estados federados; Municípios; Distrito Federal;
Territórios; intervenção. Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos;
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no
Estado: Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições; Comissões
Parlamentares de Inquérito; Tribunal de Contas do Estado: composição e competência.
Processo legislativo; Poder Executivo: Presidente da República: atribuições, prerrogativas e
responsabilidades; Ministros de Estado; Conselho da República e de Defesa Nacional.
Poder Judiciário: disposições gerais; órgãos do Poder Judiciário: organização e
competências; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); funções essenciais à Justiça: Ministério
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Público: princípios, garantias, vedações, organização e competências; advocacia pública:
advocacia e defensoria pública; controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema
brasileiro; controle incidental ou concreto; controle abstrato de constitucionalidade; Ação
Declaratória de Constitucionalidade; Ação Direta de Inconstitucionalidade; Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental; Ação Direta de Inconstitucionalidade por
Omissão; Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva; controle concreto e abstrato
de constitucionalidade do direito estadual. Súmula Vinculante. Defesa do Estado e das
instituições democráticas. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais, limitações do
poder de tributar, impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Ordem social. Habeas
corpus. Mandado de segurança. Mandado de injunção. Habeas data.

DIREITO ADMINISTRATIVO
Estado, governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e

organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: conceito, fontes e
princípios. Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Entidades do Terceiro Setor.
Agentes públicos. Servidores públicos civis. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União (Lei nº 8.112/1990). Processo Administrativo (Lei Federal nº 9.784/1999 e Lei do
DF nº 2.834/2001). Poderes administrativos. Ato administrativo. Segurança jurídica e
eficiência na criação e na aplicação do Direito Público (Lei nº 13.655/2018). Decreto-Lei nº
4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro). Serviços públicos. Bens
Públicos. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle
judicial; controle legislativo; controle pelos Tribunais de Contas. Improbidade
Administrativa. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Responsabilidade civil do Estado.
Intervenção do Estado na Propriedade. Licitação e Contratos. Leis nºs 8.666/1993,
10.520/2002 e 14.133/2021. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e
interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. PPP - Parceria
Público-Privada (Lei Federal nº 11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015).

DIREITO CIVIL
Lei de introdução às normas do direito brasileiro: vigência, aplicação,

interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo, eficácia da lei no espaço.
Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. Pessoas
jurídicas. Domicílio. Bens: classes. Fato jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Negócio
jurídico. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, transmissão,
adimplemento, extinção e inadimplemento. Contratos: disposições gerais, extinção e
espécie de contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. Responsabilidade civil.
Títulos de Crédito. Empresário. Sociedade: sociedades não personificadas, sociedades
personificadas. Estabelecimento. Institutos complementares: registro, nome empresarial,
prepostos, escrituração. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, usufruto,
uso, habitação, direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. Direito de
laje. Direito de família: casamento, relações de parentesco, regime de bens entre os
cônjuges, usufruto e administração dos bens de filhos menores. Alimentos. Bem de família.
União Estável. Concubinato. Tutela, curatela e tomada de decisão apoiada. Direito das
sucessões: sucessão em geral, sucessão legítima e testamentária. Inventário e partilha.
Investigação de paternidade (Lei nº 8.560/1992). Alimentos (Lei nº 5.478/1968). Alimentos
gravídicos (Lei nº 11.804/2008). Bem de família (Lei nº 8.009/1990). Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069/1990): disposições preliminares, conceito do princípio da
proteção integral e direitos fundamentais. Direito à convivência familiar e comunitária:
procedimentos, colocação da criança ou do adolescente em família substituta, guarda,
tutela, adoção, perda e suspensão do poder familiar, autorização para viagem de criança
ou adolescente. Inquilinato (Lei nº 8.245/1991). Locação: disposições gerais e especiais.
Procedimentos: disposições gerais e ação de despejo. Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/1990): direitos do consumidor. Relação de consumo; direitos básicos do
consumidor; responsabilidade pelo fato e por vícios dos produtos e serviços e excludentes
de responsabilidade civil nas relações de consumo; prescrição e decadência; práticas
comerciais, proteção contratual, prevenção e tratamento do superendividamento defesa
do consumidor em juízo. Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). "Lei da Usura" (Decreto nº
22.626/1933). Direitos autorais (Lei nº 9.610/1998). Alienação fiduciária de bens móveis
(Decreto-Lei nº 911/1969). Alienação fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997).
Patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula
de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário (Lei nº 10.931/2004). Registros Públicos
(Lei nº 6.015/1973). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Lei de
transplantes (Lei nº 9.434/1997). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Parcelamento
do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). "Lei do distrato" (Lei nº 13.786/2018). Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de Liberdade Econômica (Lei nº
13.874/2019). Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito
Privado (Lei nº 14.010/2020). Provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº
16/2012; 63/2017; 73/2018; 83/2019. Entendimentos sumulados pelo Supremo Tribunal
Federal e Superior Tribunal de Justiça.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Das Normas

Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. Jurisdição e ação; Condições e
elementos da ação; Partes e procuradores; capacidade processual; deveres das partes e
dos seus procuradores; deveres; responsabilidade das partes por dano processual;
despesas, honorários advocatícios e multas; da gratuidade de justiça; procuradores;
sucessão e substituição das partes e dos procuradores. Ministério Público, Advocacia
Pública e Defensoria Pública. Órgãos judiciários e auxiliares da Justiça; Competência;
competência internacional; competência interna; competência em razão do valor e da
matéria; competência funcional; competência territorial; modificações da competência;
declaração de incompetência. Juiz; poderes, deveres e responsabilidade do juiz;
impedimentos e da suspeição. Auxiliares da Justiça; serventuário e oficial de justiça; perito;
depositário e administrador; intérprete; dos conciliadores e mediadores judiciais. Atos
processuais; forma dos atos processuais; atos em geral; atos da parte; atos do juiz; atos
do escrivão ou do chefe de secretaria. Tempo e lugar dos atos processuais; tempo; lugar;
prazos; disposições gerais; verificação dos prazos e das penalidades; comunicações dos
atos; disposições gerais; cartas; citações; intimações; nulidades; outros atos processuais;
distribuição e registro; valor da causa. A tutela provisória; da tutela de urgência e de
evidência; Formação, suspensão e extinção do processo; formação do processo; suspensão
do processo; extinção do processo. Processo e procedimento. Disposições gerais;
Procedimento comum; petição inicial; requisitos da petição inicial; pedido; indeferimento
da petição inicial. Da audiência de conciliação e mediação; Resposta do réu; disposições
gerais; contestação; incompetência; impedimento e suspeição; reconvenção. Revelia;
providências preliminares; efeito da revelia; declaração incidente; fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do pedido; alegações do réu. Julgamento conforme o estado do
processo; extinção do processo; julgamento; Provas; disposições gerais; depoimento
pessoal; confissão; exibição de documento ou coisa; prova documental; força probante dos
documentos; arguição de falsidade; produção da prova documental; prova testemunhal;
admissibilidade e valor da prova testemunhal; produção da prova testemunhal; prova
pericial; inspeção judicial. Audiência; disposições gerais; conciliação; instrução e
julgamento. Sentença e coisa julgada; requisitos e efeitos da sentença; coisa julgada;
liquidação de sentença; cumprimento da sentença. Recursos; disposições gerais; apelação;
agravo de instrumento; agravo interno; embargos de declaração; recursos para o Supremo
Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça; recursos ordinários; recurso
extraordinário e recurso especial. Ordem dos processos no tribunal. Precedentes judiciais;
súmulas vinculantes; do incidente de assunção de competência; do incidente de resolução
de demandas repetitivas; da reclamação; da ação rescisória; Processo de execução;
execução em geral; partes; competência; requisitos necessários para realizar qualquer
execução; inadimplemento do devedor; título executivo; responsabilidade patrimonial;
diversas espécies de execução; disposições gerais; execução para a entrega da coisa;
entrega de coisa certa; entrega de coisa incerta; execução das obrigações de fazer e de
não fazer; obrigação de fazer; obrigação de não fazer; disposições comuns às seções
precedentes; execução por quantia certa contra devedor solvente; penhora; avaliação e da
expropriação de bens; disposições gerais; citação do devedor e da indicação de bens;
penhora e do depósito; penhora de créditos e de outros direitos patrimoniais; penhora;
depósito e avaliação; adjudicação; alienação por iniciativa particular; alienação em hasta
pública; pagamento ao credor; disposições gerais; entrega do dinheiro; adjudicação de
imóvel; usufruto de móvel ou imóvel; execução contra a fazenda pública; execução de
prestação alimentícia. Embargos do devedor; disposições gerais; embargos à execução

contra a Fazenda Pública; embargos à execução; embargos na execução por carta.
Execução por quantia certa contra devedor insolvente; insolvência; insolvência requerida
pelo credor; insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu espólio; declaração judicial de
insolvência; atribuições do administrador; verificação e classificação dos créditos; saldo
devedor; extinção das obrigações; disposições gerais. Remição. Suspensão e extinção do
processo de execução; suspensão; extinção.

DIREITO PENAL
Fontes do direito penal: Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação da lei

penal. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional,
especial e temporária. Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida
no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de prazo. Interpretação da lei
penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. Crime:
classificação, teorias, o fato típico e seus elementos, relação de causalidade,
superveniência de causa independente, relevância da omissão, crime consumado e
tentado, pena da tentativa, desistência voluntária e arrependimento eficaz,
arrependimento posterior, crime impossível, crime doloso, culposo e preterdoloso,
agravação pelo resultado, concurso de crimes, erro sobre elementos do tipo,
descriminantes putativas, erro determinado por terceiro, erro sobre a pessoa, erro sobre
a ilicitude do fato (erro de proibição), coação irresistível e obediência hierárquica, ilicitude
e causas de exclusão, excesso punível. Culpabilidade, teorias, elementos e causas de
exclusão. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas: espécie, cominação,
aplicação, suspensão condicional da pena, livramento condicional, efeitos da condenação,
reabilitação, execução das penas em espécie e incidentes de execução. Medidas de
segurança. Ação penal. Punibilidade e causas de extinção. Crimes em espécie: contra a
pessoa, contra o patrimônio, contra a dignidade sexual, contra a família, contra a
incolumidade pública, contra a paz pública, contra a fé pública, contra a Administração
Pública. Abuso de autoridade (Lei nº 13.869/2019). Execução Penal (Lei nº 7.210/1984).
Preconceito Racial (Lei nº 7.716/1989). Crimes praticados contra a criança e o adolescente
(Lei nº 8.069/1990). Crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990). Crimes em licitações e
contratos administrativos (Lei nº 14.133/2021). Crimes de tortura (Lei nº 9.455/1997).
Crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/1998). Crimes
contra idosos (Lei nº 10.741/2003). Crimes previstos no estatuto do desarmamento (Lei nº
10.826/2003). Violência doméstica (Lei nº 11.340/2006). Lei antidrogas (Lei 11.343/2006).
Organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013). Lei "Anticrime" (Lei nº 13.964/2019). Crimes
de trânsito (Lei nº 9.503/1997). Crimes previstos no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

DIREITO PROCESSUAL PENAL
Princípios gerais e constitucionais do processo penal. Aplicação da lei

processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. Fontes e Interpretação da Lei
processual penal. Persecução penal. Inquérito policial, Termo circunstanciado de
ocorrência. Comissão parlamentar de inquérito. Investigação criminal promovida pelo
Ministério Público. Outras formas de investigação. Arquivamento de inquérito. Denúncia.
Sujeitos do processo: do juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos assistentes
e auxiliares da Justiça. Impedimentos e suspeições. Atos processuais: comunicações,
citações, intimações e notificações. Decisões interlocutórias. Audiência de custódia.
Audiência de instrução. Sentença: tipos, estrutura, efeitos. Fixação da pena. Jurisdição e
competência. Critérios de determinação e modificação de competência. Perpetuatio
Jurisdictionis. Incompetência. Conexão e continência. Das questões e processos incidentes.
Medidas assecuratórias: sequestro, hipoteca legal e arresto. Incidentes de falsidade e de
insanidade mental do acusado. Restituição das coisas apreendidas. Perdimento de bens.
Alienação antecipada de bens. Da prova: conceito, princípios, finalidade, objeto, meios,
espécies, ônus, procedimento probatório, limitações constitucionais das provas, sistemas
de apreciação. Interceptação de comunicações telefônicas e do fluxo de comunicações em
sistemas de informática e telemática. Quebra do sigilo fiscal, bancário e de dados. Da
prisão em flagrante. Prisão temporária. Prisão preventiva. Prisão domiciliar. Medidas
cautelares diversas da prisão. Liberdade provisória. Fiança. Ação penal. Processo e
procedimento. Pressupostos processuais. Formas procedimentais. Procedimento comum
ordinário. Procedimento comum sumário. Procedimentos Especiais: do Tribunal do Júri,
nos crimes de abuso de autoridade, nos crimes de responsabilidade dos funcionários
públicos, nos crimes contra a honra, nos crimes contra a propriedade imaterial, nas
restaurações de autos extraviados ou destruídos. Das nulidades. Dos recursos. Recursos
especial e extraordinário. Coisa julgada. Revisão criminal. Habeas corpus. Mandado de
segurança. Execução Penal. Competência. Execução das penas privativas de liberdade,
restritivas de direito e das medidas de segurança. Regimes de cumprimento da pena.
Juizado especial criminal (Lei nº 9.099/1995). Interceptação telefônica (Lei nº 9.296/1996).
Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/1998). Proteção a
testemunhas (Lei nº 9.807/1999). Organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013). Violência
doméstica (Lei nº 11.340/2006). Drogas (Lei nº 11.343/2006). Lei Anticrime (Lei nº
13.964/2019).

ÁREA: JUDICIÁRIA. ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
DIREITO CONSTITUCIONAL
Constituição. Conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da

Constituição. Aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação das normas
constitucionais. Métodos, princípios e limites. Poder Constituinte. Características. Poder
constituinte originário. Poder constituinte derivado. Princípios fundamentais. Direitos e
garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Habeas corpus,
mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. Direitos sociais.
Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos. Organização do Estado. Organização
político-administrativa. Estado federal brasileiro. A União. Estados federados. Municípios.
O Distrito Federal. Territórios. Intervenção federal. Intervenção dos Estados nos
Municípios. Administração Pública. Disposições gerais. Servidores públicos. Militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no Estado.
Mecanismos de freios e contrapesos. Poder Legislativo. Estrutura, funcionamento e
atribuições. Comissões parlamentares de inquérito. Fiscalização contábil, financeira e
orçamentária. Tribunal de Contas da União (TCU). Processo legislativo. Prerrogativas
parlamentares. Poder Executivo. Presidente da República. Atribuições, prerrogativas e
responsabilidades. Ministros de Estado. Conselho da República e de Defesa Nacional.
Poder Judiciário. Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário. Organização e
competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Funções essenciais à Justiça. Ministério
Público. Princípios, garantias, vedações, organização e competências. Advocacia Pública.
Advocacia e Defensoria Pública. Defesa do Estado e das Instituições Democráticas: Estado
de Defesa, Estado de Sítio; Forças Armadas: Segurança Pública. Controle da
constitucionalidade. Sistemas gerais e sistema brasileiro. Controle incidental ou concreto.
Controle abstrato de constitucionalidade. Exame in abstractu da constitucionalidade de
proposições legislativas. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação direta de
inconstitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Ação direta
de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva.
Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito distrital. Defesa do Estado
e das instituições democráticas. Ordem social.

DIREITO ADMINISTRATIVO
Estado, governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e

organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: conceito, fontes e
princípios. Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Entidades do Terceiro Setor.
Agentes públicos. Servidores públicos civis. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União (Lei nº 8.112/1990). Processo Administrativo (Lei Federal nº 9.784/1999 e Lei do
DF nº 2.834/2001). Poderes administrativos. Ato administrativo. Segurança jurídica e
eficiência na criação e na aplicação do Direito Público (Lei nº 13.655/2018). Decreto-Lei nº
4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro). Serviços públicos. Bens
Públicos. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle
judicial; controle legislativo; controle pelos Tribunais de Contas. Improbidade
Administrativa. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Responsabilidade civil do Estado.
Intervenção do Estado na Propriedade. Licitação e Contratos. Leis nºs 8.666/1993,
10.520/2002 e 14.133/2021. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e
interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. PPP - Parceria
Público-Privada (Lei Federal nº 11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015).
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DIREITO CIVIL
Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Vigência, aplicação,

interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no espaço.
Pessoas naturais. Existência. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos
da personalidade. Ausência. Pessoas jurídicas. Constituição. Extinção. Domicílio. Sociedades
de fato, grupos despersonalizados, associações. Sociedades, fundações. Desconsideração
da personalidade jurídica. Responsabilidade. Bens. Diferentes classes. Ato jurídico. Fato e
ato jurídico. Negócio jurídico. Disposições gerais. Classificação, interpretação. Elementos.
Representação, condição. Termo. Encargo. Defeitos do negócio jurídico. Validade,
invalidade e nulidade do negócio jurídico. Simulação. Atos jurídicos. Lícitos e ilícitos. Abuso
do direito. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações. Características. Obrigações de dar.
Obrigações de fazer e de não fazer. Obrigações alternativas. Obrigações divisíveis e
indivisíveis. Obrigações solidárias. Obrigações civis e naturais, obrigações de meio, de
resultado e de garantia. Obrigações de execução instantânea, diferida e continuada.
Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais. Obrigações líquidas e
ilíquidas. Obrigações principais e acessórias. Transmissão das obrigações. Adimplemento e
extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Contratos. Contratos em geral.
Disposições gerais. Extinção. Espécies de contratos regulados no Código Civil. Atos
unilaterais. Títulos de crédito. Disposições gerais. Títulos ao portador, à ordem e
nominativos. Responsabilidade civil. Preferências e privilégios creditórios. Empresário.
Direito de empresa. Estabelecimento. Posse. Direitos reais. Propriedade. Superfície.
Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito do promitente comprador. Direito de laje.
Direitos reais de garantia. Direito de família. Casamento. Relações de parentesco. Regime
de bens entre os cônjuges. Usufruto e administração dos bens de filhos menores.
Alimentos. Bem de família. União estável. Concubinato. Tutela. Curatela. Tomada de
decisão apoiada. Direito das sucessões. Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão
testamentária. Inventário e partilha. Lei nº 8.078/1990 e alterações (Direito das relações
de consumo). Consumidor. Fornecedor, produto e serviço. Direitos básicos do consumidor.
Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos. Práticas comerciais.
Proteção contratual, prevenção e tratamento do superendividamento. Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso). Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Disposições
preliminares, direitos fundamentais, prevenção, direito à convivência familiar e
comunitária: procedimentos, medidas de proteção, perda e suspensão do poder familiar,
guarda, tutela, adoção, colocação em família substituta, autorização para viagem.
Inquilinato (Lei nº 8.245/1991). Locação: disposições gerais e especiais. Procedimentos:
disposições gerais e ação de despejo. "Lei da Usura" (Decreto nº 22.626/1933). Direitos
autorais (Lei nº 9.610/1998). Alienação fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei nº
911/1969). Alienação fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Patrimônio de
afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário (Lei nº 10.931/2004). Registros Públicos (Lei nº
6.015/1973). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Lei de transplantes
(Lei nº 9.434/1997). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Parcelamento do Solo
Urbano (Lei nº 6.766/1979). "Lei do distrato" (Lei nº 13.786/2018). Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019).
Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (Lei nº
14.010/2020). Provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 16/2012; 63/2017;
73/2018; 83/2019. Entendimentos sumulados pelo Supremo Tribunal Federal e Superior
Tribunal de Justiça.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Jurisdição e ação.

Conceito, natureza e características. Condições da ação. Partes e procuradores. Capacidade
processual e postulatória. Deveres e substituição das partes e procuradores. Sucessão
processual. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros. Denunciação da lide,
chamamento ao processo, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e
amicus curiae. Ministério Público. Competência. Em razão do valor e da matéria.
Competência funcional e territorial. Modificações de competência e declaração de
incompetência. O Juiz. Atos processuais. Forma dos atos. Prazos. Comunicação dos atos.
Nulidades. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo e procedimento.
Procedimento comum. Petição inicial. Requisitos, pedido e indeferimento. Audiência de
conciliação e mediação. Resposta do réu. Contestação, exceções e reconvenção. Revelia.
Julgamento conforme o estado do processo. Saneamento e organização do processo.
Provas. Ônus da prova. Depoimento pessoal. Confissão. Provas documental e testemunhal.
Audiência. Conciliação, instrução e julgamento. Sentença e coisa julgada. Liquidação e
cumprimento da sentença. Recursos. Disposições gerais. Processo de execução. Execução
em geral. Diversas espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução das
obrigações de fazer e de não fazer. Execução de ações coletivas. Processo cautelar e
medidas cautelares. Disposições gerais. Exibição e produção antecipada de provas.
Procedimentos especiais. Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, ação de
improbidade administrativa. Reclamação. Jurisprudência dos tribunais superiores. Lei nº
9.099/1995 e alterações. Lei nº 8.245/1991 (Lei de Locação de Imóveis Urbanos).

DIREITO PENAL
Fontes do direito penal. Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação da lei

penal. Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço.
Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. Territorialidade e
extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença
estrangeira. Contagem de prazo. Frações não computáveis da pena. Interpretação da lei
penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. Crime.
Classificação dos crimes. Teorias do crime. O fato típico e seus elementos. Relação de
causalidade. Superveniência de causa independente. Relevância da omissão. Crime
consumado e tentado. Pena da tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz.
Arrependimento posterior. Crime impossível. Crime doloso, culposo e preterdoloso.
Agravação pelo resultado. Concurso de crimes. Erro sobre elementos do tipo.
Descriminantes putativas. Erro determinado por terceiro. Erro sobre a pessoa. Erro sobre
a ilicitude do fato (erro de proibição). Coação irresistível e obediência hierárquica. Ilicitude
e causas de exclusão. Excesso punível. Culpabilidade. Teorias, elementos e causas de
exclusão. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a
propriedade imaterial. Crimes contra a organização do trabalho. Crimes contra o
sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. Crimes contra a dignidade sexual.
Crimes contra a família. Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a paz
pública. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a Administração Pública. Lei nº
8.072/1990 e alterações (delitos hediondos). Lei nº 7.716/1989 e alterações (crimes
resultantes de preconceitos de raça ou de cor). Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). Lei
nº 9.034/1995 e alterações (crime organizado). Lei nº 9.605/1998 e alterações (crimes
contra o meio ambiente). Lei nº 9.503/1997 e alterações (crimes de trânsito).
Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Ação penal. Punibilidade e causas de extinção.
Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). Lei nº 4.898/1965 (abuso de autoridade). Lei nº
10.826/2003, e alterações (Estatuto do Desarmamento). Lei nº 8.078/1990 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor). Lei nº 9.613/1998 (Lavagem de dinheiro). Convenção
americana sobre direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). Lei nº
11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente). Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Disposições constitucionais
aplicáveis ao direito penal. Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). Crimes em
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021).

DIREITO PROCESSUAL PENAL
Fontes do direito processual penal. Princípios aplicáveis ao direito processual

penal. Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas.
Disposições preliminares do Código de Processo Penal. Inquérito policial. Processo,
procedimento e relação jurídica processual. Elementos identificadores da relação
processual. Formas do procedimento. Princípios gerais e informadores do processo.
Pretensão punitiva. Tipos de processo penal. Jurisdição. Ação penal. Ação civil.
Competência. Questões e processos incidentes. Prova. Lei nº 9.296/1996 (interceptação
telefônica). Juiz, Ministério Público, acusado e defensor. Assistentes e auxiliares da justiça.
Atos de terceiros. Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. Lei nº 7.960/1989
(prisão temporária). Citações e intimações. Sentença e coisa julgada. Processos em
espécie. Processo comum. Processos especiais. Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001 e
alterações (juizados especiais criminais). Prazos. Características, princípios e contagem.
Nulidades. Recursos em geral. Habeas corpus e seu processo. Lei nº 7.210/1984 e

alterações (execução penal). Relações jurisdicionais com autoridade estrangeira.
Disposições gerais do Código de Processo Penal. Disposições constitucionais aplicáveis ao
direito processual penal. Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime).

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: SERVIÇO SOCIAL
Fundamentos teórico-metodológicos do Serviço Social. Questão social, direitos

de cidadania e a conjuntura brasileira. Movimentos sociais. Projeto Ético-Político do
Serviço Social e Legislação Profissional: Lei de Regulamentação da Profissão; Código de
Ética Profissional e Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social sobre o Exercício
Profissional. Dimensão técnico-operativa do Serviço Social: Instrumentos e técnicas de
intervenção, planejamento, administração, execução e sistematização do trabalho
profissional. Estudo social e perícia social. Produção de documentos técnicos por
assistentes sociais (laudos, relatórios e pareceres). Direitos Humanos. Políticas Sociais e
Políticas Setoriais. Atendimento destinado à garantia dos direitos da população em
situação de vulnerabilidade social (população indígena; quilombolas; ribeirinha; cigana;
crianças e adolescentes; mulheres; grupos LGBTQIA+; pessoas com deficiência; negros;
idosos; população de rua; usuários dos serviços de saúde mental; químico-dependentes
etc.). Serviço Social, campo sociojurídico e o papel do assistente social na instituição
judiciária. Serviço Social e instituições: intersetorialidade, interdisciplinaridade e trabalho
em rede. Família: transformações e configurações. Casamento e separação. Guarda,
guarda compartilhada e alienação parental. Teorias de gênero e movimento feminista.
Relações raciais e intergeracionais. Violência doméstica, familiar e contra grupos
vulneráveis. Infância e Adolescência. Direitos fundamentais da criança e do adolescente.
Medidas específicas de proteção à criança e ao adolescente. Colocação em família
substituta - guarda-tutela-adoção. Convivência Familiar e Comunitária; Acolhimento
Institucional e Familiar. Violência contra crianças e adolescentes. Adolescentes em Conflito
com a Lei. Medidas Socioeducativas. Teorias e técnicas de intervenção em grupos. A
execução penal e o atendimento às pessoas com transtorno mental em conflito com a lei.
Política Nacional de Saúde Mental e Política Nacional de Alternativas Penais. Legislação
Social: Lei nº 12.318/2010, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei
nº 13.431/2017, Resolução CNJ nº 299/2019, Lei Maria da Penha, Leis nºs 11.698/2014 e
13.058/2014, Lei nº 11.343/2006 e alterações, Estatuto da Igualdade Racial, Estatuto da
Juventude, Lei de Execuções Penais e Lei nº 10.216/2001.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA
Código de Ética Profissional e Resoluções do Conselho Federal de Psicologia nº

001/1999, 018/2002, 007/2003, 10/2005, 01/2009, 008/2010, 017/2012, 06/2019. Código
de Ética e de Conduta do TJDFT. Psicologia Jurídica - Determinantes sociais, históricos e
políticos da criminalidade e do ato infracional. A execução penal e as funções atribuídas
aos psicólogos. A Lei de Execuções Penais (LEP), a psicologia e o exame criminológico. A
LEP e a Lei da Reforma Psiquiátrica (Lei nº 10.216/2001) no atendimento às pessoas com
transtorno mental em conflito com a lei. A Política Nacional de Alternativas Penais e a
atenção psicossocial. O Estatuto da Criança e do Adolescente. Os novos paradigmas de
proteção integral à infância e à Juventude. Adolescentes em conflito com a lei e as
medidas socioeducativas. Lei do SINASE. Ato infracional, imputabilidade penal de crianças
e adolescentes. Crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. Adoção:
aspectos psicológicos, jurídicos e sociais. A Psicologia em interface com o Direito de
Família: dinâmica conjugal, parental e familiar, aspectos psicossociais da separação e do
divórcio, ciclo de vida familiar, modalidades de guarda, tutela e curatela, alienação
parental e abandono afetivo. Mediação e conciliação. Aspectos psicossociais das vivências
de pessoas com deficiência e dos idosos. Violência intrafamiliar e de gênero: conceito,
diagnóstico e intervenção. Violência sexual contra crianças e adolescentes. Noções básicas
sobre o funcionamento da memória aplicada ao testemunho infantil. Entrevista forense.
Perícias psicológicas no assessoramento à Justiça. Atuação dos psicólogos junto às políticas
públicas e em programas sociais. Avaliação e intervenções em situações de risco e
vulnerabilidade social. Intervenções em rede. Teorias de gênero. Estatuto do idoso. Lei
Maria da Penha. Lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (Lei nº 13.146 de
06/07/2015). Lei nº 13.431/2017. Técnicas de Entrevista. Laudos, pareceres e relatórios
psicológicos. Estudo de caso. Teorias e técnicas psicoterápicas. Psicopatologia.
Fundamentos da psicopatologia geral. O sofrimento mental e suas implicações individuais,
familiares e sociais. Noções básicas de intervenção em crise. DSM V CID XI. Psicologia
Social e desafios contemporâneos: Direitos Humanos; Atendimento destinado à garantia
dos direitos da população em situação de vulnerabilidade social (população indígena;
quilombolas; ribeirinha; cigana; crianças e adolescentes; mulheres; grupos LGBTQIA+;
deficientes; negros; idosos; população de rua; usuários dos serviços de saúde mental;
químico-dependentes etc.). Psicologia da saúde. Prevenção primária (universal, seletiva e
indicada), secundária e terciária. Equipes interdisciplinares: interdisciplinaridade e
multidisciplinaridade em saúde. Modelo biopsicossocial. Perícias Biopsicossocial /
Multidisciplinar. Avaliação Psicossocial da Deficiência - IFBr-A. Estilos de enfrentamento.
Teorias e manejos do estresse. Psicodinâmica do trabalho. Ergonomia da atividade.
Psicopatologia do trabalho. Estresse no trabalho. Relação entre trabalho, processos de
subjetivação e processos de saúde e adoecimento relacionados ao trabalho. Atuação do
psicólogo na interface saúde/trabalho. Psicologia de grupo e equipes de trabalho: conflitos
no grupo e resolução de problemas. Conhecimento da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário - Resolução CNJ nº
207/2015.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO
Comportamento organizacional. A Organização como um sistema social.

Cultura organizacional. Motivação. Liderança. Comunicação. Delegação. Processo decisório
nas organizações. Decisões programadas e não programadas. Modelo racional de decisão.
Ferramentas e técnicas de apoio à decisão. Heurísticas. Tomada de decisão em grupo.
Qualidade e Produtividade nas Organizações. Princípio de Deming. Relação
cliente/fornecedor. Principais ferramentas da qualidade. Administração Pública. Estrutura
administrativa: conceitos fundamentais, elementos, poderes do Estado. Organização
Administrativa. Princípios fundamentais da Administração pública. Governança Pública.
Conceitos fundamentais. Princípios, diretrizes e níveis de análise. Sistema de governança.
Práticas de governança. Gestão de processos. Conceitos da abordagem por processos.
Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. Construção e mensuração de
indicadores de processos. Indicadores de desempenho na gestão de processos. Gestão de
projetos. Elaboração, análise e avaliação de projetos. Principais características dos
modelos de Gestão de Projetos. Projetos e suas etapas. Gestão de risco. Administração de
Pessoal e Recursos Humanos. Recrutamento e seleção de pessoal. Cargos e salários.
Administração do desempenho. Treinamento e desenvolvimento. Valorização e
reconhecimento. Gestão por competências. Indicadores de desempenho em gestão de
pessoas. Planejamento Organizacional: planejamento estratégico, tático e operacional.
Ferramentas de análise de ambiente interno e externo. Balanced scorecard. Administração
de materiais. Conceitos fundamentais, controle de estoques, classificação ABC. Cálculos
fundamentais em gestão de estoques: tempo de reposição, ponto de pedido, giro de
estoque, custo de manutenção do estoque, lote econômico de compra, número de
pedidos. Poderes e deveres do Administrador Público. Improbidade Administrativa.
Responsabilidade civil da Administração Pública. Controle da Administração Pública. Tipos
e formas de controle. Controle interno e externo. Controle pelos Tribunais de Contas.
Controle Judiciário. Processo Administrativo Disciplinar (Lei nº 9.784/1999). Ética e Código
de Conduta. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e
invalidação, anulação, revogação, efeitos. Contratos administrativos: conceito,
características, formalização. Execução do contrato: direito e obrigação das partes,
acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da
inexecução, revisão, rescisão e suspensão do contrato. Lei Complementar nº 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal. Disposições preliminares, execução do cumprimento das
metas, da transparência, controle e fiscalização. Orçamento público. Princípios
orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Emendas ao Orçamento.
Conceito, categorias de classificação e estágios da receita e da despesa públicas. Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª ed. Parte I - Procedimentos
Contábeis Orçamentários - aprovada pela Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de
outubro de 2021. Normas para licitações e contratos da administração pública conforme
Leis nºs 8.666/1993, 14.133/2021 e alterações posteriores. Sustentabilidade das
contratações.
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ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: MEDICINA (PSIQUIATRIA)
Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-IV-TR. Diagnóstico Sindrômico e

Diagnóstico Nosológico em Psiquiatria. Psicopatologia. Neuroimagem em Psiquiatria.
Psicofarmacologia: indicações, posologias, efeitos adversos, intoxicação, interações.
Delirium, demências e outros transtornos cognitivos. Transtornos relacionados ao uso de
substâncias psicoativas. Exame psiquiátrico. Modelos de atendimento em psiquiatria da
infância e adolescência em saúde pública. Exames complementares em psiquiatria.
Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Síndromes psiquiátricas do puerpério.
Transtornos do humor. Transtornos de ansiedade. Transtornos somatoformes. Transtornos
alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-
traumático. Transtornos da personalidade. Transtornos dissociativos. Retardo mental.
Transtornos do neurodesenvolvimento. Transtornos comportamentais e emocionais que
aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. Psiquiatria forense. Avaliação
da capacidade civil. Avaliação da responsabilidade penal. Avaliação da periculosidade. Os
exames periciais de dependência de drogas e de cessação de dependência.
Responsabilidade civil, penal e ética do psiquiatra e do perito psiquiatra. Direitos do
doente mental. Internação psiquiátrica involuntária e internação psiquiátrica compulsória.
O segredo profissional e o sigilo pericial. Consentimento esclarecido em psiquiatria.
Princípios bioéticos e sua aplicação em psiquiatria. Perícias psiquiátricas em matérias
administrativas. Portaria Conjunta TJDFT nº 34, de 23 de março de 2020. Manual de
Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal, 3ª Ed. Avaliação biopsicossocial.
Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP nº 1 DE 27.01.2014 D.O.U.: 30.01.2014.
Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013. Resolução CNJ nº 401, de 16 de junho
de 2021. Resolução CNJ nº 343, de 9 de setembro de 2020. Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1998. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei nº 14.126, de 22 de março
de 2021. Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Previdência Social: funcionamento,
legislação, conduta médico-pericial entre outros.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: MEDICINA DO TRABALHO
Bioestatística: noções de probabilidade e representação gráfica; tabulação dos

dados; estatística descritiva; amostragem; testes de hipótese e inferência estatística;
intervalo de confiança; análise de dados categóricos; taxas, razões e índices; metanálise.
Medicina Baseada em Evidências: Formulação de perguntas clínicas. Bioética: princípios
fundamentais; direitos e deveres do médico; responsabilidade profissional; sigilo médico;
atestado e boletim médicos; perícia médica; pesquisa médica; código de ética do médico
do trabalho; código de ética profissional; Resolução CFM nº 2.297, de 05/08/2021.
Epidemiologia ocupacional: método epidemiológico aplicado à saúde e à segurança
ocupacional; estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição; medidas de
exposição no local de trabalho; medição dos efeitos das exposições; avaliação de
causalidade e ética em pesquisa epidemiológica. Noções de fisiologia do trabalho: órgãos
dos sentidos. Acidentes do trabalho: definições, prevenção e métodos de investigação.
Doenças profissionais e doenças relacionadas ao trabalho. Notificação de acidentes e
doenças relacionadas ao trabalho. Imunização dos trabalhadores. Noções de avaliação e
controle dos riscos ligados ao ambiente de trabalho. Programa de Gerenciamento de Risco
ocupacional e ISO 45001. Higiene do trabalho. Segurança do trabalho. Agentes físicos e
riscos à saúde. Agentes biológicos e riscos à saúde. Agentes químicos e riscos à saúde.
Segurança e medicina do trabalho em situações especiais: atividades sujeitas à ação de
radiações e agentes biológicos. Otorrinolaringologia e trabalho. Doenças
infectocontagiosas e trabalho. Doenças Pulmonares Ocupacionais. Dermatoses
Ocupacionais. Intoxicações Ocupacionais. Ergonomia e melhoria das condições de trabalho:
conceitos e princípios da ergonomia, análise ergonômica do trabalho. Organização do
trabalho. Fatores psicossociais e trabalho. Transtornos mentais e trabalho. Gestão do
estresse. Assédio: conceito, tipos, repercussões na saúde do trabalhador, formas de
combate. Programas de controle do álcool, tabagismo e abuso de droga. Noções de
acompanhamento médico de portadores de doenças crônicas em medicina do trabalho.
Prevenção e promoção de saúde e seus diversos níveis de atuação. Resolução CNJ nº 207,
de 15 de outubro de 2015. Saúde, trabalho e gênero. Inclusão de pessoas com deficiência.
Legislação da Pessoa com deficiência e Avaliação Biopsicossocial: Decreto nº 3.298, de 20
de dezembro de 1998, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei nº 14.126, de 22 de
março de 2021, Lei nº 12.764, de 27de dezembro de 2012. Portaria Interministerial
AGU/MPS/MF/SEDH/MP Nº 1 DE 27.01.2014 D.O.U.: 30.01.2014, Lei Complementar nº
142, de 8 de maio de 2013, Resolução CNJ nº 401, de 16 de junho de 2021, Resolução
CNJ nº 343, de 9 de setembro de 2020. Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor
Público Federal. Noções de legislação relacionada à saúde e à segurança do trabalho,
incluindo legislação trabalhista, acidentária e normas internacionais da Organização
Internacional do Trabalho - OIT. Previdência Social: funcionamento, legislação
previdenciária acidentária, conduta médico-pericial entre outros. Pericia administrativa:
Portaria Conjunta TJDFT nº 34, de 23 de março de 2020; Manual de Perícia Oficial em
Saúde do Servidor Público Federal, 3ª Ed. Normas regulamentadoras federais relativas à
segurança e medicina do trabalho. Condições sanitárias e de conforto nos locais de
trabalho. Atividades e operações periculosas. Atividades e operações insalubres. Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP): IN nº77, de 21 de janeiro de 2015. Comissões
internas de prevenção de acidentes. Serviços especializados em engenharia de segurança
e em medicina do trabalho. Equipamentos de proteção individual e coletivo. Programa de
controle médico de saúde ocupacional PCMSO. Programa de prevenção de riscos
ambientais PPRA. Decreto nº 3.048, de 06/05/1999 - Regulamento da Previdência Social):
prestações do regime geral de previdência social; das prestações do acidente de trabalho
e da doença profissional; da comunicação do acidente de trabalho; das disposições
diversas relativas ao acidente de trabalho; da habilitação e reabilitação profissional;
carência das aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial; doenças profissionais
e do trabalho; classificação dos agentes nocivos; formulários de informações; nexo técnico
epidemiológico previdenciário. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora - PNSTT, disposta na Portaria GM/MS Nº 1.823, de 23 de agosto de
2012.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE
contabilidade geral e societária
Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido.

Fatos contábeis e variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Lançamentos
contábeis. Regime de competência e regime de caixa. Critérios de controle de estoques
(PEPS, UEPS e custo médio ponderado). Legislação societária: Lei nº 6.404/1976, com as
alterações das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, e legislação complementar. Comitê
de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Normas (Pronunciamentos, orientações e
interpretações) emitidas pelo CPC e aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM (até a data da publicação do edital). Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro.
Apresentação das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial. Demonstração do
Resultado do Exercício e Demonstração do Resultado Abrangente. Demonstração dos
Fluxos de Caixa (Método Direto e Indireto). Demonstração do Valor Adicionado.
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Notas explicativas. Redução ao Valor
Recuperável de Ativos. Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de
demonstrações contábeis. Ativo Intangível. Divulgação sobre Partes Relacionadas.
Arrendamentos. Subvenção e Assistência Governamentais. Contratos de Seguro. Ajuste a
Valor Presente. Instrumentos Financeiros. Estoques. Custos de Empréstimos. Políticas
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. Evento Subsequente. Provisões,
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. Ativo Imobilizado. Propriedade para
Investimento. Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada.
Tributos sobre o Lucro. Benefícios a Empregados. Demonstrações Consolidadas.
Mensuração do Valor Justo. Receita de Contrato com Cliente. Contratos de Concessão.
Contabilização e Relatório Contábil de Planos de Benefícios de Aposentadoria. Relato
Integrado: conceitos e estrutura. Análise das demonstrações contábeis: análise vertical,
índices de liquidez e solvência, quocientes de estrutura, rentabilidade, lucratividade,
prazos e ciclos.

contabilidade aplicada ao setor público
NBC TSP Estrutura Conceitual - estrutura conceitual para elaboração e

divulgação de informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público.
Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades do Setor Público (RCPG): objetivos e
usuários; prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão; a
continuidade das entidades do setor público; situação patrimonial, desempenho e fluxos
de caixa; Regime de Competência e Regime de Caixa. Características qualitativas da

informação: características qualitativas fundamentais; características qualitativas de
melhoria. Características da entidade que reporta a informação contábil. Elementos das
Demonstrações Contábeis: propósito e definições de ativos e passivos, receitas e despesas;
superávit ou déficit do exercício. Reconhecimento e mensuração nas demonstrações
contábeis: evidenciação, reconhecimento e desreconhecimento; bases de mensuração para
ativos e passivo. Estrutura e apresentação das Demonstrações Contábeis do Setor Público.
Definições, finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das demonstrações: de acordo
com a Lei nº 4.320/1964; de acordo com a NBC T SP 11; de acordo com o MCASP. Plano
de Contas aplicado ao Setor Público. Conceito de contas patrimoniais e de resultado.
Função e estrutura das contas. Escrituração: débito, crédito, saldo, sistema de partidas
dobradas. Sistema de Contabilidade Federal. Organização e competências (Lei nº
10.180/2001 e Decreto nº 6.976/2009). Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI): conceito, objetivos, usuários e segurança do sistema (princípios e
instrumentos). Tópicos selecionados da Lei Complementar nº 101/2000. Conceitos de
dívida pública e restos a pagar, escrituração e consolidação das contas. Relatório resumido
da execução orçamentária: estrutura, composição. Relatório de gestão fiscal: estrutura,
composição. Tópicos especiais da contabilidade aplicada ao setor público. Procedimentos
Contábeis Orçamentários (Regime orçamentário e Regime Contábil ou patrimonial
(MCASP)). Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 1.131, de 04
de novembro de 2021. Restos a pagar, empenho, liquidação e pagamento (Lei nº
4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações
Contábeis (NBC TSP 13). Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público (IPSAS). Noções de Informações de Custos no Setor Público: NBC T 16.11 - Sistema
de Informação de Custos do Setor Público. Manual de Informações de Custos do Governo
Federal, aprovado pela Portaria STN nº 518/2018.

administração financeira e orçamentária
Orçamento público: conceitos e princípios. Evolução conceitual do orçamento

público. Orçamento-Programa: fundamentos e técnicas. Orçamento público no Brasil:
Títulos I, IV, V e VI da Lei nº 4.320/1964. Orçamento na Constituição de 1988: Plano
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA). Leis
de Créditos Adicionais. Emendas parlamentares ao Orçamento. Plano Plurianual (PPA):
estrutura, base legal, objetivos, conteúdo, tipos de programas. Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO): objetivos, estrutura, base legal e conteúdo, Anexos de Metas Fiscais,
Anexos de Riscos Fiscais, critérios para limitação de empenho. Classificações
orçamentárias. Classificação da despesa pública: institucional, funcional, programática, pela
natureza e classificações adicionais previstas no Manual Técnico de Orçamento - MTO.
Classificação da receita pública: institucional, por categorias econômicas, por fontes e
classificações adicionais previstas no Manual Técnico de Orçamento - MTO. Ciclo
orçamentário: elaboração da proposta, discussão, votação e aprovação da lei de
orçamento. Execução orçamentária e financeira: estágios e execução da despesa pública e
da receita pública. Programação de desembolso e mecanismos retificadores do orçamento.
Conta Única do Tesouro Nacional: conceito e previsão legal. Gestão organizacional das
finanças públicas: sistema de planejamento e orçamento e de programação financeira
constantes da Lei nº 10.180/2001. Tópicos selecionados da Lei Complementar nº
101/2000: princípios, conceitos, planejamento, renúncia de receitas, geração de despesas,
transferências voluntárias, destinação de recursos para o setor privado, transparência da
gestão fiscal, prestação de contas e fiscalização da gestão fiscal. Sistemas de informação
da Administração Pública Federal: SIAFI, SIASG e SICONV. Finalidade. Principais
informações. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e portarias
regulamentadoras

auditoria governamental
Conceito, evolução. Distinção entre auditoria interna e auditoria externa ou

independente. Auditoria governamental segundo a INTOSAI (International Organization of
Supreme Audit Institutions). Relação entre auditoria interna, governança, gestão de riscos
e controle. Novo modelo das Três Linhas 2020 do Institute of Internal Auditors-IIA
(atualização das Três Linhas de Defesa). Normas internacionais para o exercício
profissional da auditoria interna. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público
(NBASP): NBASP 100 (ISSAI 100) Princípios Fundamentais de Auditoria do Setor Público,
NBASP 200 (ISSAI 200) Princípios Fundamentais de Auditoria Financeira, NBASP 300 (ISSAI
300) Princípios Fundamentais de Auditoria Operacional, NBASP 400 (ISSAI 400) Princípios
fundamentais de Auditoria de Conformidade. Auditorias de conformidade, financeira e
operacional. Conceitos, características e finalidades. Outros instrumentos de fiscalização:
levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Planejamento de auditoria.
Modelo de risco de auditoria. Termos da auditoria e estratégia global de auditoria.
Técnicas para obtenção do entendimento do objeto e de seu ambiente. Materialidade.
Escopo do trabalho. Avaliação dos riscos gerais do trabalho, dos riscos inerentes e de
controle. Respostas do auditor aos riscos gerais do trabalho. Respostas do auditor aos
riscos de distorção relevante ou residuais (natureza, época e extensão). Matriz de
Planejamento. Métodos de amostragem aplicáveis às auditorias: por atributos e por
unidade monetária. Técnicas e procedimentos: inspeção documental, inspeção física,
reexecução, recálculo, observação direta, entrevista indagação, circularização, conciliação,
procedimentos de revisão analítica, cruzamento eletrônico de dados. Suficiência e
adequação das evidências. Matriz de Achados. Tipos de opinião de auditoria em trabalhos
de asseguração razoável. Documentação da auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade.
Normas para a tomada e prestação de contas dos administradores e responsáveis da
Administração Pública Federal, para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas da União
(IN-TCU 84, de 22 de abril de 2020).

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA
Circuitos elétricos. Leis de Kirchhoff. Teoremas de circuitos. Métodos de análise

nodal e de malhas. Solução de circuitos de primeira e segunda ordem em CC e CA.
Sistemas trifásicos equilibrados. Potência em sistemas trifásicos equilibrados. Sistemas
trifásicos desequilibrados. Transformadores monofásicos e trifásicos. Instalações elétricas
de baixa tensão (ABNT NBR 5410). Aterramento e equipotencialização. Planejamento da
instalação. Projeto de linhas elétricas. Dimensionamento de circuitos. Proteção
contrachoque elétrico, sobrecorrente e sobretensão. Harmônicas. Manutenção de
instalações em BT. Luminotécnica. Subestações em média tensão. Proteção de subestações
aéreas e abrigadas. Coordenação e seletividade. Projeto de transformadores de corrente
e de proteção. Manutenção de equipamentos. Análise de sistemas elétricos de potência.
Representação de sistemas em pu. Componentes simétricas. Faltas simétricas e
assimétricas. Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas (ABNT NBR 5419).
Princípios gerais. Gerenciamentos de riscos. Danos físicos a estruturas e perigos à vida.
Sistemas elétricos e eletrônicos internos na estrutura. Engenharia de manutenção.
Conceitos básicos de manutenção. Manutenção corretiva, preventiva, preditiva e
detectiva. Indicadores de manutenção. Paradas para manutenção. Gestão de ativos.
Fontes de alimentação ininterrupta (UPS). Topologias de UPS. Tipos de baterias. Projeto de
banco de baterias. Minigeração solar fotovoltaica. NBR 16690 - Instalações elétricas de
arranjos fotovoltaicos - Requisitos de projeto. Resolução ANEEL/2012. Eficiência
Energética. Noções da NBR 16819:2020 - Instalações elétricas de baixa tensão - Eficiência
energética. Correção de fator de potência. Sistemas de iluminação. Segurança em
instalações e serviços em eletricidade (NR 10). Prevenção e combate a incêndios.
Incêndios. Proteção e prevenção. Física e química do fogo. O comportamento do fogo e
a integridade estrutural. Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas e
equipamentos para o combate de incêndios. Licitações e Contratos Administrativos. Leis
Federais nºs 8.666/1993, 10.520/2002, 14.133/2021 e Decreto nº 10.024/2019. Conceitos
e aplicações. Modalidade de licitação, limites, publicidade, convite, tomada de preços,
concorrência. Habilitação na licitação. Tipos de licitação. Contratos administrativos.
Fiscalização e gerenciamento: acompanhamento, coordenação e supervisão de obras.
Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e obras.
Caderno de encargos.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA
Probabilidades. Modelos Determinísticos e Não-Determinísticos. Espaços

Amostrais Finitos. Probabilidade Condicionada e Independência. Distribuições
Unidimensionais. Funções de Densidade e Probabilidade. Variáveis Aleatórias discretas e
contínuas. Função de uma Variável Aleatória. Momentos. Principais Distribuições discretas
e contínuas. Variável Aleatória Multidimensional. Distribuições conjuntas. Estatísticas de
Ordem. Valor esperado de uma Variável Aleatória Multidimensional. Função Geratriz de
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Momentos de uma Variável Aleatória. Distribuição Normal Bivariada. Convergência de
Variáveis Aleatórias. Desigualdades Estatísticas. Leis dos Grandes Números. Teoremas
Limites. Lógica. Números Reais e Desigualdades. Geometria Analítica. Funções Reais de
Variável Real. Limites. Sequências. Continuidade. Derivadas. Comportamento das Funções.
Integrais. Integrais Impróprias, Funções Reais de Várias Variáveis. Funções Vetoriais de
Várias Variáveis. Mudança de Coordenadas, Coordenadas Esféricas e Cilíndricas, Jacobiano.
Aproximação de Funções por Polinômios. Fórmulas de Taylor. Séries Numéricas. Critérios
de Convergência e Divergência para Séries de Termos Positivos. Séries Absolutamente
Convergentes. Séries de Potências. Funções com Valores Vetoriais. Máximos e Mínimos.
Multiplicadores de Lagrange. Fórmula de Taylor de duas Variáveis. Equações Diferenciais
Ordinárias. Equações de Diferenças Finitas. Equações Lineares e Matrizes. Determinantes.
Vetores R2, R3, Vetores no Rn. Espaços Vetoriais Reais. Transformações Lineares.
Autovalores e Autovetores. Produto Interno. Teorema Espectral para Matrizes Simétricas.
Formas Quadráticas. Classificação de Cônicas e Quádricas. Inferência Estatística.
População, Amostra e Distribuições Amostrais. Estimação Pontual: Propriedades de
Estimadores. Métodos de Estimação; Intervalos de Confiança. Testes de Hipóteses.
Informática: Evolução e Conceitos. Lógica. Técnicas Básicas de Programação. Estruturas
Básicas de Dados. Programação Estruturada ou Modular. Linguagem R. Microcomputador
e Sistema Operacional Windows. MSOffice. Planilhas Eletrônicas - Excel. Análise Estatística
usando o Excel. Dados Demográficos. Parâmetros Demográficos. Modelos de Crescimento
Demográfico. Casos Discreto e Contínuo. Fecundidade. Mortalidade. Emprego da Função
Lx. Modelos de Mortalidade. Diagrama de Lexis. Projeções de População. Populações
Teóricas. Estimativas Indiretas da Fecundidade. Estimativas Indiretas da Mortalidade.
Pesquisa Operacional. Programação Linear. Método Simplex. Teoria da Dualidade, Análise
de Sensibilidade, Problema de Transporte. Teoria das Filas. Simulação. Amostragem.
Amostragem Aleatória Simples. Estimação de Proporções, Razões e Domínios. Tamanho da
Amostra. Amostragem Sistemática. Amostragem Estratificada. Amostragem por
Conglomerados. Dupla Amostragem. Erros Alheios à Amostragem. Análise de correlação e
regressão. Regressão Linear com uma Variável Independente. Correlação. Inferência em
Regressão. Análise dos Resíduos. Multicolinearidade. Abordagem Matricial do Modelo de
Regressão Linear Simples. Regressão Múltipla. Regressão Polinomial. Variáveis Indicadoras.
Seleção de Variáveis. Controle de Qualidade. Gerenciamento Total da Qualidade. Controle
Estatístico de Processos. Análise de Capacidade do Processo. Procedimentos de Inspeção
por Amostragem. Processos Estocásticos. Classificação dos Processos Estocásticos.
Distribuições Compostas. Eventos Recorrentes. Modelos de Passeio Aleatório. Ruína do
Jogador. Cadeias de Markov. Processos Estocásticos Markovianos. Processo de Poisson.
Processos Estocásticos de Segunda Ordem. Análise Multivariada. Distribuição Normal
Multivariada. Análise de Componentes Principais. Análise Fatorial. Análise Discriminante.
Análise de Agrupamentos. Análise de Séries Temporais. Modelos para Séries Localmente
Constantes. Modelos para Séries Temporais com Tendência Linear. Modelos para Séries
Sazonais. Suavização Exponencial Geral. Mínimos Quadrados Generalizados. Análise dos
Erros de Previsão. Modelos ARIMA de Box & Jenkins. Modelos SARIMA. Modelos de
Função de Transferência e Análise de Intervenção. Estatística Descritiva e Análise
Exploratória de Dados. Tipos de Variáveis e Níveis de Mensuração. Gráficos. Medidas de
tendência central, de variabilidade, de assimetria e curtose. Percentis. Pesquisa por
Amostragem. Experimentos e Estudos Observacionais. Apresentação e Exploração do
Conjunto de Dados. Análise Bidimensional. Séries de tempo. Tabelas de Contingência e
Associação entre Variáveis Qualitativas. Números índices. Conceito. Números índices
simples, ponderados, de preço e de quantidade. Mudança de base. Inflação e deflação.
Taxa real. Taxa nominal. Métodos não paramétricos. Testes Baseados na Distribuição
Binomial. Teste do Sinal. Teste da Mediana. Teste de Mac Nemar. Teste de Cox e Stuart.
Medidas de Correlação por Postos. Testes de Aleatoriedade. Testes de Comparação de
Vários Tratamentos. Teste de Aderência de Kolmogorov-Smirnov. Distribuição Multinomial
e os Testes Quiquadrado de Aderência, Independência e Homogeneidade.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ARQUIVOLOGIA
Teoria arquivística: princípios e conceitos. Documento arquivístico: conceitos,

tipologia e características. Terminologia Arquivística. Gestão de Documentos: produção,
tramitação, uso e destinação. Gestão de documentos: conceitos e fundamentos teóricos e
metodológicos de organização e classificação de documentos arquivísticos. Sistemas e
métodos de arquivamento. Diagnóstico da produção documental. Diplomática: conceitos e
evolução. Elementos internos e externos. Análise diplomática. Gestão da informação e do
conhecimento: conceitos, definições. Funções arquivísticas: Criação de documentos,
Aquisição de documentos, Classificação de documentos, Avaliação de documentos, Difusão
de documentos, Descrição de documentos e Preservação de documentos. Protocolo:
recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Avaliação,
seleção e destinação de documentos (conceitos, objetivos e finalidades); Critérios de
avaliação documental. Comissão permanente de avaliação documental - CPAD. Destinação
final: guarda permanente, eliminação. Transferência e recolhimento. Organização,
princípios e sistemática de arranjo, identificação de fundos documentais. Arquivos
permanentes: arranjo, descrição arquivística de documentos, noções fundamentais, teorias
dos fundos, princípios da proveniência e respeito aos fundos, instrumentos de pesquisa,
normas nacionais e internacionais. Normas de descrição arquivística: ISAD(G), ISAAR-CPF,
ISDF, ISDIAH, NOBRADE. Instrumentos de pesquisas em arquivos permanentes e
intermediários (Fundamentos teóricos, Guias, Inventários, Repertório, entre outros).
Preservação, conservação e restauração de documentos arquivísticos convencionais:
política, planejamento e técnicas. Legislação arquivística brasileira: leis e fundamentos.
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ - resoluções, orientações e documentos
técnicos. Formulação, implementação e avaliação de políticas arquivísticas. Lei de acesso
à informação, processos e documentos sigilosos, proteção de dados pessoais. Aplicação de
tecnologias nos arquivos. O gerenciamento eletrônico de documentos: arquitetura,
ferramentas e procedimentos. Sistemas informatizados de gestão arquivística de
documentos. Digitalização de documentos: recursos, técnicas e presunção de
autenticidade. Segurança da informação em suportes convencionais e digitais. Certificação
digital: conceitos e definições, infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP/Brasil,
assinatura digital. Preservação digital sistêmica: conceitos, definições e estratégias; Plano
de Preservação Digital. Documentos digitais: Requisitos e Metadados. Repositório
Arquivístico Digital Confiável - RCD-Arq. ICA AtoM: software de descrição e acesso aos
documentos arquivísticos digitais. Arquivos especiais. Microfilmagem de documentos de
arquivo. Arquivo, patrimônio e memória. Difusão e pesquisa de documentos históricos.
Ações culturais e educativas e difusão em arquivos. Modelo de Requisitos para Sistemas
Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Poder Judiciário (Moreq-Jus).
Gerenciamento da informação e gestão de documentos aplicada aos arquivos do Poder
Judiciário. Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário -
PRONAME. Instrumentos de gestão de documentos do Poder Judiciário: códigos e planos
de classificação, Tabelas de temporalidade e destinação de documentos de arquivos
relativos às atividades-meio e fim. Plataforma Digital do Judiciário Brasileiro - PDPJ-Br.
Gestão da memória no Poder Judiciário. Redes nacionais de memória do Judiciário. Selo
histórico.

TÉCNICO JUDICIÁRIO (NÍVEL MÉDIO)
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e

não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna.
Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e
modos dos verbos em português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das
classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes
e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação
e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e
verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão
textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma
culta. Observação: os itens deste programa serão considerados sob o ponto de vista
textual, ou seja, deverão ser estudados sob o foco de sua participação na estruturação
significativa dos textos.

ética no serviço público
Ética e moral. Ética, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da

cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990): regime disciplinar, deveres e proibições,

acumulação, responsabilidade e penalidades. Lei nº 8.429/1992 e alterações: disposições
gerais; atos de improbidade administrativa. Código de Ética dos Servidores do TJDFT
(Resolução TJDFT nº 9/2019 e Portaria Conjunta nº 76/2020).

regimento interno DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

Portaria GPR 354 de 16 de março de 2016 (republicado no DJe no dia
30/03/2016 - Edição nº 57, fls. 05-54. Data de Publicação: 31/03/2016), com redação
alterada pelas Emendas Regimentais subsequentes.

lei da organização judiciária do distrito federal e dos territórios
Lei nº 11.697/2008 e alterações (Organização judiciária do Distrito Federal e

dos Territórios).
PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS

JUDICIAIS (somente para área administrativa)
Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais,

disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição nº 189, fls. 332/354. Data de publicação:
13/10/2014 e alterações. Provimento nº 07, de 08/09/2010, publicado no DJ-e de
10/09/2010, alterado pelo Provimento nº 4, de 04/05/2013, publicado no DJ-e de
29/05/2013, e pelo Provimento nº 1, de 06/01/2012, publicado no DJ-e 16/01/2012.
Provimento nº 03, publicado no DJ-e de 20/06/2011.

PROVIMENTO judicial aplicado ao processo judicial eletrônico (somente para
área administrativa)

Disponibilizado no DJe de 21/08/2017, Edição n. 156, Fls. 1003-1018. Data de
publicação 22/08/2017 e alterações.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ÁREA: ADMINISTRATIVA. ESPECIALIDADE: SEM ESPECIALIDADE
noções de administração de recursos humanos e gestão pública
Modelos de gestão de pessoas - evolução dos modelos de gestão de pessoas.

Gestão estratégica de pessoas. Os processos de gestão de pessoas. Treinamento e
Desenvolvimento. Avaliação do desempenho humano. Modelagem do trabalho -
descrição e análise de cargos, modelos de desenho de cargos, coleta de dados sobre
cargos. Motivação. Gestão por competências. Gestão de processos de mudança
organizacional: conceito de mudança. Mudança e inovação organizacional. Análise dos
ambientes interno e externo; Estratégias de gestão de pessoas para obter sustentação
ao processo de mudança. Missão, visão de futuro, valores. Indicadores de desempenho
de gestão de pessoas. Modelos de gestão pública: patrimonialista, burocrático (Weber)
e gerencial. Conceitos de eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública:
avaliação e mensuração do desempenho governamental. Orçamento público - Princípios
orçamentários; diretrizes orçamentárias; processo orçamentário; emendas ao orçamento;
conceito, categorias de classificação e estágios da receita e da despesa públicas;
suprimento de fundos; restos a pagar; despesas de exercícios anteriores. Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª ed. Parte I - Procedimentos
Contábeis Orçamentários - aprovada pela Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28
de outubro de 2021. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e
inexigibilidade. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e
inexigibilidade.

noções de direito constitucional
Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos e

garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais,
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais.
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ):
composição e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e
defensoria públicas.

noções de direito administrativo
Noções de organização administrativa. Administração direta e indireta,

centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos da
administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990). Processo Administrativo (Lei Federal nº
9.784/1999 e Lei do DF nº 2.834/2001). Poderes administrativos. Ato administrativo.
Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial;
controle legislativo; controle dos Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa.
Responsabilidade civil do Estado. Licitação e Contratos. Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002
e 14.133/2021.

noções de direito civil
Lei de introdução às normas do Direito brasileiro. Vigência, aplicação,

interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no espaço.
Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações.
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescrição:
disposições gerais. Decadência.

noções de direito processual civil
Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do

processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla
defesa e do juiz natural. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições da ação.
Elementos da ação. Classificação. Da Cooperação Internacional. Disposições gerais. Do
auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. Da modificação da
competência. Da incompetência. Pressupostos processuais. Preclusão. Sujeitos do
processo. Capacidade processual e postulatória. Deveres das partes e procuradores.
Procuradores. Sucessão e substituição das partes e dos procuradores. Litisconsórcio.
Intervenção de terceiros. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos poderes, dos deveres
e da responsabilidade do Juiz. Dos Impedimentos e da Suspeição. Dos Auxiliares da
Justiça. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria Pública. Atos processuais.
Forma dos atos. Tempo e lugar. Prazos. Comunicação dos atos processuais. Nulidades.
Distribuição e registro. Valor da causa. Tutela provisória. Tutela de urgência. Disposições
gerais. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento e do
cumprimento de sentença. Procedimento comum. Disposições Gerais. Petição inicial. Dos
requisitos da petição inicial. Do pedido. Do indeferimento da petição inicial.
Improcedência liminar do pedido. Da audiência de conciliação ou de mediação.
Contestação, reconvenção e revelia. Providências preliminares e de saneamento.
Julgamento conforme o estado do processo. Da audiência de instrução e julgamento.
Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento da sentença e sua impugnação. Atos
judiciais. Despachos, decisões interlocutórias e sentenças. Coisa julgada. Dos recursos.
Disposições gerais. Da apelação. Do agravo de instrumento. Do agravo interno. Dos
Embargos de Declaração. Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o
Superior Tribunal de Justiça. Controle judicial dos atos administrativos. Mandado de
segurança. Lei nº 11.419/2006 (Processo Judicial Eletrônico).

noções de direito penal
Aplicação da lei penal - Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei

penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial
e temporária. Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no
estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de prazo. Frações não
computáveis da pena. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal.
Conflito aparente de normas penais. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Causas dirimentes. Crimes contra
a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública.
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de
autoridade. Estatuto da Criança e do Adolescente.

noções de direito processual penal
Disposições preliminares do Código de Processo Penal. Inquérito policial. Ação

penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares
da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e intimações. Da sentença. Do
processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento relativo aos processos da
competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução preliminar. Da pronúncia,
da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do processo para julgamento
em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da organização da pauta.
Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da composição do
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Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das sessões do
Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua votação.
Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do Júri.
Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade dos
funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais
aplicáveis ao direito processual penal.

ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO. ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM
Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. Noções de histologia dos

tecidos. Noções de farmacologia. Noções de microbiologia e parasitologia. Biossegurança
em saúde. Controle de infecção hospitalar. Classificação e processamento dos artigos
utilizados nos serviços de saúde. Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à
Saúde. Medidas de Precaução. Administração de Medicamentos. Procedimentos técnicos
de enfermagem. Assistência em saúde coletiva. Assistência em saúde mental. Noções de
imunização. Conservação, preparo e administração de vacinas. Programa Nacional de
Imunização (PNI). Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, circulatória,
digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e
musculoesquelética. Enfermagem materno-infantil. Assistência de enfermagem à mulher
no ciclo gravídico-puerperal e no climatério. Assistência de enfermagem ao recém-
nascido, à criança e ao adolescente. Assistência na emergência/urgência clínica e no
trauma. Suporte básico de vida. Assistência de enfermagem no atendimento pré-
hospitalar (APH). Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde
pública: Covid-19, diarreia, cólera, dengue, zika, chicungunha, doença de Chagas,
esquistossomose, febre tifoide, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, hepatite,
hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose e infecções
sexualmente transmissíveis (IST). Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes,
estrutura e organização. Níveis progressivos de assistência à saúde. Direitos dos usuários
do SUS. Ações e programas do SUS. Ética profissional. Código de Ética de Enfermagem.
Associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. Noções de
enfermagem do trabalho. Segurança no trabalho. Assistência de enfermagem na saúde
ocupacional. Noções de segurança no trabalho. Humanização no cuidado do
paciente/cliente. Segurança do paciente. Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e
Ev e n t o s .

ANEXO II - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO

Cargo 1 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;
ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à

gestão, assessoramento, pesquisa e desenvolvimento, que envolverá tarefas inerentes às
seguintes áreas de atuação: desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação
e processo eletrônico, plataformas e metodologias de gestão de projetos e produtos.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação na área de

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), ou de graduação em qualquer curso superior, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de certificado de
curso de pós-graduação em área de Tecnologia da Informação de, no mínimo, 360
horas, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.

JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 2 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à gestão,

assessoramento, pesquisa e desenvolvimento, envolvendo tarefas inerentes às seguintes
áreas de atuação: infraestrutura de tecnologia da informação, redes de computadores,
banco de dados, sistemas operacionais e suporte a microinformática.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação na área de

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), ou de graduação em qualquer curso superior, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de certificado de
curso de pós-graduação em área de Tecnologia da Informação de, no mínimo, 360
horas, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.

JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 3 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE DADOS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à gestão,

assessoramento, pesquisa e desenvolvimento, que envolverá tarefas inerentes às
seguintes áreas de atuação: administração de dados; modelagem de data warehouses;
extração, transformação e carga de dados; aplicações de automação e inteligência
artificial; processamento de dados massivos; qualidade de dados; painéis de business
intelligence.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação na área de

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), ou de graduação em qualquer curso superior, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de certificado de
curso de pós-graduação em área de Tecnologia da Informação de, no mínimo, 360
horas, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.

JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 4 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à gestão,

assessoramento, pesquisa e desenvolvimento, que envolverá tarefas inerentes às
seguintes áreas de atuação: segurança da informação, proteção de dados, análise de
vulnerabilidades, defesa cibernética, resposta a incidentes, auditoria e forense digital,
planos de continuidade de negócio e infraestrutura de segurança computacional.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação na área de

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), ou de graduação em qualquer curso superior, fornecido

por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acrescido de certificado de
curso de pós-graduação em área de Tecnologia da Informação de, no mínimo, 360
horas, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.

JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 5 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: JUDICIÁRIA; ESPECIALIDADE: SEM

ES P EC I A L I DA D E
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas ao

planejamento, organização, coordenação, supervisão, assessoramento, estudo, pesquisa,
além da execução de tarefas que envolvam processamento de feitos, apoio a
julgamentos, análise e pesquisa de legislação, de doutrina e de jurisprudência nos vários
ramos do Direito, estudo e pesquisa do Poder Judiciário brasileiro, bem como elaboração
de laudos, pareceres, atos e informações jurídicas.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Direito, registrado no Ministério da Educação

(MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida.
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 6 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: JUDICIÁRIA; ESPECIALIDADE: OFICIAL

DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, como citações, notificações, intimações,

execuções de medidas preventivas e assecuratórias, penhoras, arrestos, sequestros,
despejos, buscas e apreensões, avaliações de bens e valores, praça de bens imóveis,
reintegrações e imissões de posse e demais diligências ordenadas pelo juízo e inserção
dos respectivos termos nos processos.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Direito, registrado no Ministério da Educação

(MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 7 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: SERVIÇO SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à

elaboração de diagnósticos, estudos e intervenções que subsidiem a prestação
jurisdicional, à assistência e acompanhamento psicossocial, à promoção de saúde e de
qualidade de vida e à condução de ações socioeducativas de acordo com o público-
alvo.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Serviço Social, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor ou com mais 01 (um) cargo ou emprego público privativo de
profissional da saúde, com profissão regulamentada, desde que observada a
compatibilidade de horários (art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e art.
118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 8 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas à

elaboração de diagnósticos, estudos e intervenções que subsidiem a prestação
jurisdicional, à assistência e acompanhamento psicológico, à promoção de saúde e de
qualidade de vida no trabalho, à formação de políticas de gestão de pessoas e de
desenvolvimento organizacional.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Psicologia, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor ou com mais 01 (um) cargo ou emprego público privativo de
profissional da saúde, com profissão regulamentada, desde que observada a
compatibilidade de horários (art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e art.
118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 9 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior relativas às funções de planejamento,

execução e controle relacionadas à governança e gestão estratégica, à gestão de
pessoas, materiais e patrimônio, orçamentários e financeiros, desenvolvimento
organizacional, licitações e contratos, controle interno e auditoria, dentre outras.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de curso superior de bacharelado em

Administração, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação (MEC);

Registro no Conselho Regional da categoria.
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).
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R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 10 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: MEDICINA - PSIQUIATRIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior relacionadas ao planejamento, à

coordenação, à supervisão e à execução de trabalhos que envolvam a assistência médica
psiquiátrica individual e coletiva, bem como programas de prevenção e/ou tratamento
da saúde mental e perícias médicas.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação (MEC), registro no Conselho Regional da categoria e
certificado de Residência Médica em Psiquiatria, fornecido por instituição reconhecida
pelo MEC, ou Título de Especialista - emitido por Sociedade conveniada com a AMB e
comprovante de registro da especialidade no CRM.

JORNADA DE TRABALHO
Período 20 (vinte) horas semanais (Decreto-Lei nº 1.145 de 13/02/1976, c/c

Decreto-Lei nº 2.114 de 23/04/1984).
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor ou com mais 01 (um) cargo ou emprego público privativo de
profissional da saúde, com profissão regulamentada, desde que observada a
compatibilidade de horários (art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e art.
118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 11 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: MEDICINA DO TRABALHO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior relacionadas ao planejamento, à

coordenação, à supervisão e à execução de trabalhos que envolvam medicina do
trabalho, bem como programas de prevenção e/ou tratamento da saúde e perícias
médicas.

R EQ U I S I T O S
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação (MEC), e certificado de residência médica ou Título de
Especialista emitido por Sociedade conveniada com a AMB. Comprovante de registro da
especialidade no CRM. Registro ativo no CRM.

JORNADA DE TRABALHO
Período 20 (vinte) horas semanais (Decreto-Lei nº 1.145 de 13/02/1976, c/c

Decreto-Lei nº 2.114 de 23/04/1984).
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor ou com mais 01 (um) cargo ou emprego público privativo de
profissional da saúde, com profissão regulamentada, desde que observada a
compatibilidade de horários (art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e art.
118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 12 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas ao

planejamento, à coordenação, à supervisão e à execução de trabalhos que envolvam
administração orçamentária e financeira, patrimonial, controle interno e auditoria, entre
outras atividades.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Ciências Contábeis, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 13 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior relacionadas à elaboração e ao

acompanhamento de projetos de engenharia elétrica, manutenção, prevenção e correção
de instalações e equipamentos elétricos, bem como à emissão de pareceres técnicos,
entre outras.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Engenharia Elétrica, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 14 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, relativas ao planejamento, coordenação

e execução de atividades que envolvam a obtenção, a organização, o tratamento
estatístico e a análise de dados e informações.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Estatística, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 15 - ANALISTA JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ARQUIVOLOGIA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível superior, de natureza técnica, relacionadas ao

planejamento, à organização, à orientação e controle do tratamento de processos,
expedientes e documentos, bem como as concernentes à gestão informacional, à
guarda, à preservação da memória arquivística, à conservação e à recuperação de
documentos de interesse administrativo e/ou histórico.

R EQ U I S I T O S
Diploma de nível superior em Arquivologia, registrado no Ministério da

Educação (MEC), expedido por instituição oficial ou legalmente reconhecida;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor, desde que observada a compatibilidade de horários (art. 37, incisos
XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$12.455,30
Cargo 16 - TÉCNICO JUDICIÁRIO; ÁREA: ADMINISTRATIVA; ESPECIALIDADE:

SEM ESPECIALIDADE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível intermediário de apoio à atividade judiciária e de

suporte técnico e administrativo às funções de gestão de pessoas, material e patrimônio,
licitações e contratos, orçamentária e financeira, auditoria e controle, gestão da
informação, entre outras.

R EQ U I S I T O S
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de ensino médio ou

equivalente expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação
(MEC), devidamente registrado na Secretaria de Educação;

JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
O cargo é inacumulável com outro cargo ou emprego público (art. 37, incisos

XVI e XVII, da Constituição Federal e art. 118, § 1º, da Lei nº 8.112/1990).
R E M U N E R AÇ ÃO
R$7.591,36
Cargo 17 - TÉCNICO JUDICIÁRIO; ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO;

ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades de nível intermediário, relacionadas ao apoio à assistência

de enfermagem preventiva e curativa.
R EQ U I S I T O S
Certificado de conclusão de 2º grau e curso profissionalizante de Auxiliar de

Enfermagem (Decreto nº 5.154 de 23/07/2004), expedido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), devidamente registrado na Secretaria
de Educação;

Registro no Conselho Regional da categoria;
JORNADA DE TRABALHO
Período de 40 (quarenta) horas semanais, distribuído de acordo com o

funcionamento do Órgão.
DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Permitido o exercício cumulativo com mais 01 (um) cargo ou emprego

público de professor ou com mais 01 (um) cargo ou emprego público privativo de
profissional da saúde, com profissão regulamentada, desde que observada a
compatibilidade de horários (art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e art.
118, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.112/1990).

R E M U N E R AÇ ÃO
R$7.591,36

ANEXO III - QUANTIDADE DE PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS A SEREM CORRIGIDAS

Limite para correção das provas discursivas dos candidatos habilitados e
mais bem classificados na prova objetiva.

. CARREIRA Á R EA / ES P EC I A L I DA D E CORREÇÕES PARA
AMPLA
CO N CO R R Ê N C I A

CO R R EÇÕ ES
PARA PCD

CO R R EÇÕ ES
PARA COTAS

. Analista
Judiciário

Análise de Sistemas 128ª * 32ª

. Analista
Judiciário

Suporte em Tecnologia
da Informação

128ª * 32ª

. Analista
Judiciário

Análise de Dados 160ª * 40ª

. Analista
Judiciário

Segurança da
Informação

160ª * 40ª

. Analista
Judiciário

Área Judiciária 1200ª * 300ª

. Analista
Judiciário

Oficial de Justiça
Avaliador Federal

160ª * 40ª

. Analista
Judiciário

Serviço Social 144ª * 36ª

. Analista
Judiciário

Psicologia 64ª * 16ª

. Analista
Judiciário

Administração 40ª * 10ª

. Analista
Judiciário

Medicina-Psiquiatria 32ª * 8ª

. Analista
Judiciário

Medicina do Trabalho 32ª * 8ª

. Analista
Judiciário

Contabilidade 32ª * 8ª

. Analista
Judiciário

Engenharia Elétrica 32ª * 8ª

. Analista
Judiciário

Estatística 32ª * 8ª

. Analista
Judiciário

Arquivologia 32ª * 8ª

. Técnico
Judiciário

Área Administrativa 1440ª * 360ª

. Técnico
Judiciário

Enfermagem 32ª * 8ª

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas
provas discursivas corrigidas.
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva,
o quantitativo de provas discursivas destinado a esses candidatos serão revertidos para
os candidatos da ampla concorrência.

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR

Eu, ____________________________________, RG , CPF____________ ,
declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s)
do núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado,
sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s)
respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:
_________________
C A N D I DAT O :
R E N DA :
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF (se
possuir)

GRAU DE
P A R E N T ES CO

I DA D E R E N DA *

. 1

. 2

. 3

. 4

. 5

. 6

. 7

. 8

. 9

. 10

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos.

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo
responder legalmente no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer
momento, o que acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2022.
__________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
EXTRATO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

01º Termo Aditivo ao Contrato 072/2020, Proad 71439/2020. Partes: TRT-2ª Região e a
Empresa Seal Telecom Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda. (CNPJ:
58.619.404/0008-14). Objeto: Suspende os prazos de prestação dos serviços a partir de
01/01/2022 por até 10 meses. Assinam em 27/01/2022, pelo TRT-2ª Região: Rômulo
Borges Araujo, Diretor-Geral da Administração e, pela empresa: Nelson Batista de Resende,
Procurador.

EXTRATO DE RESCISÃO

Espécie: Rescisão do Contrato 093/2021, Proad 50676/2021. Partes: TRT-2ª Região e a
Empresa Manu Quality -Manutenção, Limpeza e Reformas Ltda (CNPJ: 06.098.981/0001-
38). Rescisão do contrato a partir da assinatura. Assinam em 27/01/2022, pelo TRT-2ª
Região: Luiz Antonio M. Vidigal, Desembargador Presidente e, pela empresa: Damião
Henrique de Carvalho Rocha.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022

O TRT da 3ª Região informa a homologação, pela autoridade competente, do PE
4/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de coleta, transporte, co-processamento, tratamento e destinação final adequados dos
resíduos do tipo A (infectantes), B (químicos) e E (perfurocortantes) gerados pelos serviços
médico, odontológico e de enfermagem da Secretaria de Saúde deste Tribunal, nos termos
do edital e seus anexos, sendo que o lote único foi adjudicado à empresa TERRAVIVA
AMBIENTAL LTDA - EPP, CNPJ 08.624.977/0001-91.

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2022.
ANA RITA GONÇALVES LARA

Secretária de Licitações e Contratos
SECRETARIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato. CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41. CONTRATADO: BRASIL DIGITAL TELECOMUNIC AÇÕ ES
LTDA - CNPJ 11.966.640/0001-77. OBJETO: Serviço de conexão de alta velocidade para
interligação do TRT3 ao Ponto de Troca de Tráfego (PTT) metropolitano, para ampliação da
conectividade à internet. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis 10.520/02, 8.666/93 e 12.846/13,
e Decreto 10.024/2019 e Processos e-PADs 35037/2020 e 35347/2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 168029-339040. NOTA DE EMPENHO: 2022NE000037, emitida em
06/01/2022. VALOR TOTAL: R$ 225.000,00. VIGÊNCIA: De 27/01/2022 até 26/07/2024,
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022.
SIGNATÁRIOS: Carlos Athayde Valadares Viegas (pelo contratante) e Vander Silva Furmaniak
(pela contratada). 22SR002 - e-PAD 2254/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato 18FR030 celebrado entre o
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO - CNPJ
01.298.583/0001-41 e MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA
- CNPJ 66.582.784/0001-11. OBJETO: Exesnsão da vigência até 28.01.2023, com
revisão dos valores praticados no percentual de equilíbrio de 23,16873%.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 57, inciso IV e § 2º e 65, inciso II, alínea "d"
da lei 8.666/1993, Processo e-PAD 34822/2017. DATA DA ASSINATURA:
25/01/2022. SIGNATÁRIOS: Carlos Athayde Valadares Viegas (pelo Contratante)
e Débora Cristina Cassim (pela Contratada). 22TA004 - e-PAD 2291/2022.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato TRT4 nº 05/2022. CONTRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região. CONTRATADO: Trace Sistemas LTDA. RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de
parametrização no software Trace GP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura ou até a finalização dos serviços.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2022. PROAD Nº: 7820/2021. Nº DA AQUISIÇÃO: CD
543/2021 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.887,00. ASSINAM: Desembargador
Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, pelo contratante, e Ricardo Garcia de
Oliveira, pelo contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo Nono ao Contrato nº 12/2011. LOCATÁRIO: Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª. Região. LOCADORES: Neli Maria Bianchini, Cláudia Bins Cechin Bianchini,
Silvana Bianchini, Fernando Bianchini e Maria da Penha Pegoretti. RESUMO DO OBJETO:
prorrogação da vigência por 30 meses, a contar de 01/02/2022, previsão de reajuste,
retificação de área do imóvel locado e alteração de titularidade contratual. N°. DA
AQUISIÇÃO: CD 0086/11-4. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. PROAD N°: 4817/2019.
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022. ASSINAM: Desembargador Ricardo Hofmeister de
Almeida Martins Costa, pelo locatário, e Sras. Neli Maria Bianchini, Cláudia Bins Cechin
Bianchini, Silvana Bianchini, Maria da Penha Pegoretti e Sr. Fernando Bianchini pelos
locadores.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo firmado entre o TRT 6ª REGIÃO e
o ESPÓLIO DE ANTONIO MANOEL CAVALCANTI PESSOA. ESPÉCIE: Locação de imóveis (tipo
galpão) para instalação do setor de arquivo geral. PROADs n.º 16.581/2021 (alteração), e
PROAD n.º 11.327/2017 (acompanhamento). OBJETO Substituição do índice de reajuste do
aluguel para o IPCA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55, III, da Lei nº 8.666/93 c/c Art. 18 da Lei
nº 8.245/1991. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 3390.36.15, Programa de
Trabalho 02.122.0033.4256.0026, Plano Orçamentário 0000. EMPENHO: Nota de Empenho
n.º 2021NE000039, reforçada pelo registro orçamentário n.° 2021RO001695, no valor de
R$ 4.835,52. VALOR DO CONTRATO: O valor mensal do contrato passa de R$ 14.400,00
para R$ 15.695,23 a partir de 09.09.2021. ASSINATURA: 22/12/2021. Assinam este
instrumento, pelo TRT6, a Exma. Desembargadora Presidente, Sra. Maria Clara Saboya
Albuquerque Bernardino e, pela Contratada, a Sra. Andrea Carla de Oliveira Cavalcanti.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 08/2020. Proad nº 7706/2019. Contratada: GENTE
SEGURADORA S.A.. CNPJ: 90.180.605/0001-02. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato
08/2020 e apólice, por mais 12 meses, até 31/01/2023, inclusão cláusula LGPD. Nota de
Empenho N°: 2022NE000032. Fund. Legal: art. 57, inc. II da Lei 8.666/93. Ass: João Ribeiro
Lima Junior, Diretor Geral em substituição (Contratante), e Carlos Eduardo Pinto de Souza
(Contratado), em 27/01/2022.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 37/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
3348/2021. , publicada no D.O.U de 29/12/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - O presente
instrumento tem por objeto a Contratação de empresas especializadas na prestação de
serviços de forma qualificada e continuada, às atividades de apoio administrativo ao
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA,
AGENTE DE PORTARIA e OPERADOR DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I Termo de Referência. Novo
Edital: 28/01/2022 das 08h00 às 17h59. Endereço: Travessa Dom Pedro I, N. 746, Umarizal
Umarizal - BELEM - PAEntrega das Propostas: a partir de 28/01/2022 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 10/02/2022, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

RAQUEL BRAGA DA COSTA
Pregoeira

(SIDEC - 27/01/2022) 080003-00001-2022NE000001
S EC R E T A R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2022

PARTES: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e a empresa MCR Sistemas e
Consultoria Ltda, CNPJ:04.198.254/0001-17; OBJETO: Aquisição de licenças de softwares;
PROCESSO TRT8 nº:3876/2021; VALOR TOTAL: R$74.700,00 (setenta e quatro mil e
setecentos reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da
assinatura; FUNDAMENTO LEGAL: Coparticipação no Pregão Eletrônico n. 14/2021,
gerenciado pelo TRT da 22ª Região; DATA DE ASSINATURA: 21 de janeiro de 2022; pelo
Tribunal, o Sr. George Pitman, Diretor-Geral e, a Sra. Márcia Caetano da Silva, pela
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 92/2021

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2020; Partes: Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região e CLARO S/A; Objeto: refere-se a inclusão dos serviços telefônicos
fixos comutado, na modadlidde longa distância; Processo nº 3878/2019; Assinatura: 17 de
dezembro de 2021; pelo Tribunal: o Sr. George Pitman, Diretor-Geral, e o Sr. Newton
Cunha da Costa, pela empresa.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

